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":Pede reintegração na 
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NTONIO CARDOSO , que, em virtud~iiiiilliiiiiiiiiii~~ 

I 

mum o seu nome , ~ conhecido na Estrada de Ferro Central do Era-

sil como TONTO CARDOSO 2° , ex-trabalhador da 3a. Divisão da 

Estrada de Ferro Central do Brasil , legitimo ferroviario , 

o.dmittido em 18 de agosto de 1913, foi dispensado em 11 de 

to de 193 por ~aver aba donado o emprego , como allega a Cen-

tral do Brasil, quando já contava 1 IS DE 16 .AlJNOS DE EFFECTIVO 

SERVIÇO , como faz certo a inclusa certidão passada pela Central 

do Brasil . 

Essa dispensa ,. par~ ser levada a effeito , se veri

ficou com infr~cção do que preàeitúa o art . 43 do Dec . 5.1~9,da 

1926 , de vez que não foi precedida do indispensavel inquerito 

administrativo . 

Não se conformando, or~m , com a sua di~ensa , por 

ser injusta e sobretudo illegal , re uereu , por diversas vezes, . 
a sua readnússüo á. Central do Brasil , sem lograr, entretanto , so

lução favoravel . 

E', pois , á vista dos motivos acima expostos e na 

qualidade de legitimo ferroviario que era, qQe faz a presente 

reclamação afim de que esse Egregio Consel o , apreciando o caso 

com a justiça que lhe é peculiar , se digne determinar a s·ua re

inte6ração no humilde cargo que occupava na reforida Estrada de 

Ferro , com direito aos salarios ue deixou de perceber , desde a 

data de sua demissão injusta e illegal, de acc6rdo com a juris-

prudencia firmada por es~e Egre io Consç~1o. 
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Exmo . Snr. Presidente . 

Eis mais um dos muitos casos de flagrante infracção , 

por parte da Central do Brasil , do já citado art . 43 , do Decre

to 5. 109 , em cujo ~nfractor é applicavel a penalidade de ~e 

trata o art . 59 desse mesmo decreto , penalidade essa que , com a 

devida venia , pe~1itto-me deixar ao elevado criterio do Golendo 

Conselho Nacional do Trabalho. 

Nestas condiçÕes; e 

Considerando ue o ro cedimento da Central do Bra

sil de modo algum se justifica , de vez que não encontra apoio 

em lei , pois houve flaerante infre.cção dos dispositivos lege.es 

que regulavam o assumpto na época em que se verificou a dispen

sa do reclamante ; 

Considerando que não é aconselhavel admittir-se , 

em hypothese alguma , que um empret:,"C.do , depois de prestar a uma 

empresa MAIS DE 16 AlJNOS DE E.FECTIVO SERVIÇO , fosse abandonc.r 

o seu emprego , o que importar ia em interromper a sua carreira 

em que consumira o melhor de sue. vida - e. mocidade - e offere 

cer a si oesmo urna situação de desamparo; 

Considerando , por outro lado , ue si a Estrada de 

Ferro Central do Brasil cumprisse fielmente o ue determina o 

art . 43 do dec . 5. 109 , como era de sua indeclinavel obrigação, 

a bem dos seus proprios interesses, sob pena de lhe ser appli

cada a multa prevista no art . 59, o reclan~nte seria ouvido e, 

consequentemente , não seria dispensado; 

Considerando , mais , que o reclarnante s6 podia ser 

dispensado si houvesse commettido alta grave prevista em lei , 

devidamente apurada em in uerito administrativo , de confox•Pti

dade com o que prescreve o art . 43 do dec. 5 . 109 , referido; 

Conside1undo , aindu , tue a di$Pensa do reclamante 

podia se verificar sómente depois da deliberaçüo desse ~reglo 

Conse1;1.o , assim mesmo se si conformasse com o resultado do in-

uerito administrativo instaurado; caso contrario determinaria 
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1ertura de outro in uerito , oom a asoistencic. de um rcpre

~nte seu, devendo , para ~ de oisão f1nal , ~ levados em 

\ .2.ê. vrecedentes do accusado, cabendo - lhe o direi to de <.te

( § 2° do art . 69 do Reg . approvado pelo Dec . 5 . 109); 

Considerando , tambem, que ~ reclamante ~ ~ fé 

·.cio não :possue~ unica punição e sim diversas promo

~ aúgmento de vencinento :3, sendo que as fal ·a s ao ser

e.m verificadas por r.10tivo de licença , l' are t ra tD.I'lento 

aúde ; 

Considerando , mc.is ainda , que f'um. acto praticado 

ridade incompetente, com inobservancie. de dispositivos 

regl.l.lam~tares, torna- se nullo para todos os effeitos"; 

Considerando• finalmente , que o Egregio Conselho 

já tem juris _rudencia firmada a respeito , haja Vista :para os 

Processos ns . 6 . 708/31 (D . Of . de 9/3/34) ; 11 . 367/32 (D.Of. de 

.. 2/6/34) ; l4 .,J.99/J2 (D.Of. de 26/10/3·q ; 14.398/33 (D. Of . de 

11/12/34) ; 1~.954/33 (D.Of. de 25/3/935) e 2 . 394/33 (D.Of. d_e 

8/7/935 ), todt:)s referentes a ex-eutpregados da Estrada de Ferro 

Central do Braqil , 

O reclamante espera, como julga ser de. inteira jus

t i ça , que esst Egrecio ConseTho , apreciando o caso com a sua 

elevada sabedo~ia , se di gne determinar: 

a) - A sua reintegração no cargo que ex ercia na Estrada de Fer

.. ro . Cent1-a 1 do Brasil , com direito á percepção do s salarios 

correspc.ndentes ao per iodo em que , injusta e illego.lmente, 

esteve afastado do serviço; 

b) - Que seja assegurado ao reclamante o direito á pro moção , por 

ant ieu:iJ.ade , de accôrdo com o illustre parece r do E:xmo. 

Snr .Dr •Consul to r JUl.~idico do Irinisterio do Trabalho , q,ue 

assim c>ncl ue : 

') q,ue a lei teve ew vista , ao mandar reintegrar 
empregado demittido sem justa causa, foi e.s
"Urar ao empre&ado as vantagens do cargo, re

entadas pelos vencitnento s por elle percebi-
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percebido , inclusive promoqões por antieuidade , 
quando houver , mas, apenas isto". 
(D.Of. de 19/12/34 , pags. 25.392/93) . 

Rio de Janeiro , 1° de Agosto de 1935. 

Annexos: 
Urna :PI'2cumção e 
certidão de tem
pode serviço". 

~r-~-L ~~-~__r;:;;r.:..........; 
Pp. 
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1. o Traslado de Procuração basfanfe que faz 

ANTONIO CARDOSO 

SAJI)AM quantos este virem, que no anno de mil novecentos e trinta e c i:taf.l!O v in te e se te dias 

do mcz de Julho n'esta cidade do Rio de janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do 

Brasil perante mim Tabellião, compareceu como Outorgante, neste certo rio , Antonio Cardo -

so, portugues , s o lteiro, operaria residente ern ~loriPno, l<s1Pcto do Rio 

de Janeiro , em trnnsito nesta crpital .---------------- --------------

reconhecido pelo proprio pelas duas testemunhas abaixo 

assignadas, do que: dou fé; perante as quaes pelo mesmo Outorgante foi dito que, por este Publico Instrumento 

nomea c constitue seu bastante Procurador , a Alven tino do ul iveira Ar,ra , 
, 

brasileiro, solteiro, maior , do commercio , residente a rua Anna Gui -

marães n~ 26, ne ::: ta cidade , com amplos poderf'S para promove·· a sue 

rein tee;ração no log ~1r de trabnlhador que exercif na terce~r divisão 

da Estred de Ferro Central do Brasil, podendo o dito nrocurador re-

~eb(r, quer na referida Estr d de l<'erro Centrr.1l do qr-sil , quer no 

Thesouro Nacional a. partir do anno de 19)0 e até a V( sper, da posse 

de sua reintegr·aqão , toda e qualquer importnncia a que tPnhe direi 

to em virtude da cita da rein tegraqê.o , nodendo indr o mesmo procn -

rodo r parA esse fim , requerer tudo que n eéoss r i o for , pE! ss pr r• e c i -

bos, assignar cheques e folhas de pagNnento onde for preciso o subs -

tebelecer . ---------------------- - ----------------------- - ------ -



concede todos os seus poderes, em direito permitlidos, para que, em nome delle , Outorgante , como se pre-
sente fosse , possa em Juizo ou fóra delle, requerer, all egar, defender lodo o seu di reito e justiça, em quoesquer 
causas ou demandas cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que êlc Outorgante fôr Autor ou Réo , em 
um outro fôro, fazendo citar, oferecer ações, libelos, exccpçõcs, embargos, suspeições c outros quaesouer artigos; 
contraditar, produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunha~; dar de suspeito a quem l'ho fôr; compromissor-se ou 
jurar dccisoria e supletoriamente por êlc Oulorgonl ; fazer prestar tais compromissos c dor tais juramentos a 
quem convier; assistir aos lermos de inventarias e oarl ilha , com as citações para êles; assinar autos requerimentos, 
protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confi ssão, negação, louvação, e rlesislencia; apelar, agravar ou embargar 
qualquer sentença ou rlcspacho, e seguir esses recursos, ólé maior alçada; fazer extrair sentenço, reque1 c r o execução 
délas e sequestras, assis tir a quaisque r á los judiciarios, para os quaes lhe concede ooderes ilimitados; pedir Ncca
lorios; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor c possuidor; juntar documentos e torna-los a receber; variar 
de ações e intentar outras de novo, podendo substobcle r:cr em um ou mais procuradores c os substabelecidos; em outros. 
ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga·los. quere ndo, ~eg uindo, ns suas cartas dr: ordem e avisos particularc~ 
que, sendo preciso, serão co nside rados como parte de ta . E I udo quonlo as~i1n fizer o ~e u procurador ou subs1obelecidos, 
promete haver por va lioso c firme reservando Pi:lra a sua pessoa toda o nova citação. Assim o disse ; do que dou fé e 
me pediu este instrumento, oue lhe li , acceil a e assig na com as t PS i emWlhas a b.n i.xo reoo-

nhecidas de mim. Eu, 1 alter· 1\:iÚ.ller, ajudento, a escrevi. E eu, Renato 

Eugenio Mtl.ller , Tabellião , subscrevo .- Antonio Cardoso .- Antonio de 

Oliveira Agra .- Jo-o Corres . - Coll[das e inuti lis· elos estampil11asfe -

deraes no valor total de dois mil e 

cação e SaÚde .- 1raslnd.nda hoje- E 
~ 

~e da Edu-

L/r~ ~ 
~~~--~ -e 

I" 

-

p . ~ • ts~ fo0ge sello em virtude do Arf 30, n. '· 12 do Decr. 14339 de 1 Setembro de 1920. 



I N :r O R l A Ç Ã O. 

"" .Antonio Cardoso , "!X-trabr.lht or da 3a. Divisao da 

::strada de ll'erro Central do ..Jr .. sil , conhecido por Antonio Cardoso 

r 2<!' em virtude de er mui to co ~nmurn o seu nome' depois ae prestar 

I ' urante 16 armos, serviços a referida Empreza, foi demi ttido sob 

de ter abanLonado o emprego. 
"' Nao se confJrrnando,pJrern, o reclamante com a sua dispen 

sa, rec,uereu por J ivers~ Vl'' ~es , a sua rec mis ..:lão, não logrando, 

entrutantlo1 solução alfU11la a seu favor . 
confor.1e se verifica no ..:ocumento de fl....). 6, possue o 

reclamante, 16 armos de s Jrviço em vista a certidão pas :.;ada pela 
"' enc~onada ~mpreza e a sua dls) ensa nao foi precedida do lndis_eQ 

savel inruerito a ~mi istratlvo . 
Consta a fls . 7, uma procur· ção pa ;3ada por Antonio car 

doso a Jlventino de UlivGira Agra , na qual lh , trun~~~tte poderes 
"" para promover a sua reintcgraçao no luear que e...<er cia na za . Divi 

,., 
sao da Estrada de Ferro central do Bra~il. 

"" De accordo com a praxe adaptada por es ta Hepurtiçao , pro 

,on'1o, nreliminannP-nte seja ::>uvida a Estrada reclamada afim de que 

inf::>rme o que se offerecer a respeito da alludida reclamação e pa§. 

so o presente processo ás mãos do Sr . Virector a Secção, para os 

fins convenientes . 

la. Secção, 21 de Agosto de 1935. 

$J:i.Uo.. 5' ~CV--'-<=> ~ ~GVC- ;=~Cii.:,u 
Auxiliar de 2a . classe • 

.A' considerar;ãn do Snr. Director Geral 

.. clt au.n,dl; .. l?ern ,(:l .. ,.,'i:=.Clfà( ............ . 
Rio c", ·"'néro, ~g de ·:;f.-~ de 193. ~-::: 

~ ............. $du-aCh_() ~ 4~.~-
lr :·e;,(( ,· c!a 11!- Secção 
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ADMINISTRAÇÃO 

N. 

sr. Direotor GeraJ. da. Saol .. etar1a. do Conselho Na.oiona.l do Trabalho . 

Em resposta ao vosso ott1o1o n• 1-1. 242 , de 27 d 

setembro p . :t'indo , no qual :t'azeis re:t'arenoia ao ex-traballndor da 3a. D 

visão desta Estro.cln. - Antoni o oardom 2 , incumbiu-me o sr. Direotor 

de sol1oi tur-vos esola.reoimontos quanto á identidade do mesmo , de vez 

que existam nesta via...forrea varies empregados com quolle nomo . 

( • 78. 500/35 ) 

/ 

DDE E FRATERNIDADE 





/ 

- INJtORMACÃO -

A traaa ae Ferro cen1..ral ao .urasil , l..dudo em vis

ta a !'eclamaçáo apresentada a es ~.e ~onselho por Arnon1o uardo-

so 2A, soliCita maiores e clareclmentos a respeito da 1dent1-

daae do mesmo; em virtude de haver naquella .1.errov1a vartos 

crabalhauores com nomes 1d.ent1aos ao uo ret;laalance . 

Do 01:11 c1 o desta Secretaria, oons Gêll'l te a ..t.1s . 

es1.á esclarecia o o cargo que o re01am;.m te oc~.;upava naqut3l a 
' 

.ferrovia; entre t. dn 1..o, como o mesrno, na sua pe t. içao de 1ls . 2; 
ci11a as aa1..a~ ua sua admis~ão e da sua dispensa, pL·oponho qu~ 

se prc:l:) l.s estus nov·-s in..t. ormaçoes a ... .EStrada, mar cana o-se, po

rém, a juizo da au tor1aae1e ca.upe 1.ente, um pruzo para a respos-

ta. 
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Proc. 8.774/35 

18 5 

1- ... . ')8 

r. D1r ctor d Estr rro c ntr o s11 

r f nc1a VO SO O !1C10 n° 3545, 

d 10 de outubro p. !lndo, auop -me 1 v r vo o conh c1-

nto u Antonio c ~o o 2° qt occupou ah1 ne s rrov1 

o cnr o d tr b 1hndor d 3 D1v1sNo , !oi dm1tt1do m 18 de 

osto de 1913 e dlspen ndo daque1la c go 11 de AgOsto 

é1 1930. 

ttenc!osas 
,. 

Ud ÇO S 
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Exmo . Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trab~--

nproc . 8.774/36 - Pede que não seja 
concedida á E. F. Central do Brasil 
a facruldade de instaurar inquerito 
a.dministrativott . 

ANTONIO CARDOSO , por ter sido dispensado injusta e ille

galmente do carg9 que occupava na antiga õa . Divisão da Estrada de 

Ferro Central do Brasil , reclamou a esse Egregio Conselho , pedindo 

a sua reintegração - proc. 8 .774/35 . 

Acontece , por~m, que esse Egregio Conselho , em reitera

dos julgados, ao determinar a reintegração ' pleiteada , tem concedi

do á empreza reclamada a faculdade de instaurar inquerito adminis

trativo , quando a dispensa do reclamante se tenha verificado sem 

essa condição legal e essencial . 

Assim , e considerando que a faculdade que esse Egregio 

Conselho vem conferindo ás empresas que , para dispensar um empre

gado injusta e illegalmente , infringem dispositivo de lei , em de

trimento de direitos já adquiridos , não pôde se justificar, por 

carecer de amparo legal ; 

Considerando , por outro lado, que a Central do Brasil 

Considerando que assim procedendo , e. Central do Brasil 

nada mais faz do que submetter a inquer.ito um seu ex-empregado , 

uma pess$a extranha , portanto , para apurar uma pretensa falta gra-

ve que ha longos annos ; 
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O presente documen~o pren~ 

de-se ao Prpc. 8774/35, o qual se en

contra wn poder do Aux. de 1a. Classe 

Ernacina Alvarenga, para expediente. 

o Sr. Director da Secção, 

para os devidos fins. 

Rio, 11/11/935. 
~()#~e& ~/ 

20 off. , 

r. 



~ 
Considerando , finalmente, ue a Centra.l do Brasil con-

some de 6 o. 8 mezes , e at~ mesmo um nno , para ultimar o inquerito 

que lhe f6r facultado instaurar , aggravando , sobremodo os soffri-

mentos do reclamante, que datam de 1930 e que foram motivados por 

um aoto injusto e illegal ; 

O reclamante, oom a devidn venia , vem rogar a esse Egre

gio Conselho que ao determinar a sua reintegração não conceda ~ 

Central do Brasil a faculdade de instaurar inquerito administrati

vo, não só porque essa faculdade não~ prevista em lei, como,tam

bem, porque a Central do Brasil , como tem procedido, não consente 

que o reintegrado comece a trabalhar e consome longo tempo para ul

timar o inquerito de que se trata . 

Por ser de inteira justiQa , o reclamante espera provi -

menta . 
Rio de Janeiro , 28 de Outubro de 1935. 

Procuração annexa 
aos autos do pro
cesso 8. 774/35 . 



Rec . em 11/11/935. 

ANTONIO C OSO , em dditament á sua petiç,..• 

de ··rls . 2 , s liG1 ta C<. este conselh que , n de ser deter-
... ' m da a sua reintegruçae na Estraaa de Ferr Central d .Brasil , 

,.. 
na seja facultado á mesmo direit de instaurar inquer1t 

administrativo , c m tem acontecid em divers s c s s • . ,.. 
Entre outras cons1deraç es , allega reclamante 

N 

que, quanao este conselh resolve nas condiçoes acima citadas , 

1st ~ . deterrnina a reintegração pleiteada, perm1ttind á Em-

presa apurar em 1nquer1t adm1n1strativ a falta attribuida a 
,.. 

ferroviario demittido , a Central do Brasil nao reintegra an-

tes de terminar o inquerit que lhe f ra facultad instaurar , 

que se pr 1 nga , ás vezes , por mais de 8 mezes u rnesm 1 an-

no . 

Tende esta Secretari a , em 18 do c rrente , enVia-
N 

d á administraçao da centr~l do Brasil offic1 c nstunte á 

fls . , relativo á reclamação de J\ntoni Card s , parece-me c n
veniente que se aguarde a resp sta daquella ferro via , afim de , 

devidamente 1nstruid , subirem os autos â cons1deraçã da aut -
ridade c mpetente . 

... 
Ã Sr. Direct r da Secçao , para os dev1d s fins . 

Retardad , por accumul de serviço a meu car • 

Ri , 19 de N vembr de 1935. 

~a 0t~~ de k: 
2Q off1cial 

A' consideração do Snr. Director Geral 

~ .. ~n..~ ... ~J.. ..... 0 ... .. ~.~~·······~c---. 
Rio&-e Janeiro,e?!$d•:/f~ .. de~ / 

_ ............ .... ~~.~~~~--- du 
Director da 1~ Secção &A p 
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roc. .774/36 

21 z muro 5. 

1-1.589 

• ir ct. d 1•ro C n l o ara 

C. 
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... ~/9S 
ADMINISTRAÇÃO 

N. 4 A~l ...... . 
~ ...... 

sr. D:lroctor Geral da. Secretaria uo Conselho .Nacio 

-
ti fo.z do solicitação 

CiO n° 1-1. 58, de 18 de !fO nà.o, ncumb1 u-r.m o 

o ssur ús vos~ s os inc u~ o6p da. fé d off cio do ox-tro.b 

lhador do. 3o.. Divisão desta. Estrada. - tonio Cardoso 2°, a outros~ , 

esclarecer que o Jm sno .fo 1 disp do êb serViço da. Estrado. par haver. 

exponta.ncrunen te, dos stido U.O em.pre o que oocupu va, como faz certo o 

incluso ofi'icio, tambom por c6p1a a.uthentico., do Engenheiro Residente 

sob cujas ordens servia. 

(P . ?8 .500/35) 

SA.UDE E FRA TETINIDADE 

bido na 1.• ... cçao e 



'ffiAD E FE fiO CENr ID BRASIL 

c o p 

Oft1o1o n° ll7 . to de 1930 . o Sr. Dr. SUb- Direo tar • 

dor ff o do. t do lastro Antonio Co.~ 

dozo 2°, tre ou o lo r . preen nto de a 

ub t t r 1 p 

t rn e . ( ) ouos'no, 

conr re . 

'"'\ 1 .5VI C-L~ 
~~ cxcvent 

.. 
o. rospecti prop 

eiro Reside te. 

stá oonf .. 

V I TO 

ecret rio 

v t oppar tu.nemcn -

tn . So.Úde e :E'ra-

• 



V. P . '72 

E. F. CENTRAL DO BRASIL 

~ DIVISÃO 

Vz'sto 27-11-935 .... 

-~~~~ 
c~-~lm · 

D/0 C.V. 
Tempo de serviço do ..... ex.-:::.traba1hado.r -· ··-- ............................................................................................... -- ......................... . 

-......... de.sta. ... Es.tr.ada................................................................ ........ ..... ... ... . ................................ . 

ANTONIO CARDOSO 2 c 
' 'l''''''' ' ''''''' '' '''''''''''''''''''~ __ ................. . . .. . .. . . .. ..................... . ............ .... . ........................ ............ . ................................................................................................................. ............. . .............................. . ... .. 

lmp. NllCIODill -

Faltas ~m-s 
Anuas não Licen~as 
~ jnsuncadas riados 

1913 21 
1914. 4 18 
1915 14 
1916 7 
1917 15 
1918 1 60 
1919 
"'920 2 25 
1921 8 
1922 
1923 
1924 
1925 
1926 
1927 
1928 50 
1929 11 
1930 

Pl'esenças 

115 
343 
351 
359 
350 
304 
365 -
341 
357 
365 
065 
31=\8 
363 

OBSERVAÇÕES 

1913- Admittido em 18 de Agosto,como traba~ 
dor extranQ,com adiaria de 3 ooo,na 
Residencia do Ramal de .Paulo. 

1914- Em 1 de Maio :foi e:ffectivado. 
1918- Por titulo da Directoria,de 17 de ~u~ 

obteve 60 dias de licença,com g/3 da 
ria,a ~artir de 20 de Junho .Processo 
529/3 . 

1920- Por titulo da Dir ctoria de 21 de Ag~ 
obteve 23 dias de licença,co.m ~3 da 
ria ,a ~artir de 1 de .Abril .Processo 
327/3. 

1924- Em 1 de ~a eira sua diaria foi elevao 
3$750 . . 

1926- Em 1 da Janeiro,sua diaria foi 1evad 
4 500 e em 1 de Outubro a 7 100 . 

1928- Por titulo da Directoria de 1? de De~ 
bro,obteve 1 mez de licença com 2/3 Q 
diaria,a ~artir de 12 de Novembro .Pr~ 
so ng 1~524/3. ... 
Por portaria do Sr .Ministro da Viaça~ 
Obras Publicas,de 5 de ever e iro de : 
obt ve 1 mez de licença com g/3 da dJ 
a partir de 12 de Dezembro.Processo 
I . 657/3.( Apresentou-se em 3 de Março 
1929 . ) 

1930- Em 11 de Agosto entregou o logar.Prol 
so ng 9.190/3-30 . 

' Conta ate 11 d J1gosto de 1930 , 5 . 781 
as de frequencia,ou 16 annos e 26 d' 
efí'ec.ti vo serviço nesta Estrada, cons 
rando-se o armo com 360 dias . 
Turma d(' Pessoal, 27 de Novembro de 1 

J~~ · ~ . ~ 
~!:12~-- .. ~--- -

P . O.V-2a. 



INFORMAÇÃO 

Em attewç~o ao officio nQ 1-1.468, de 18 de No

vembro ultimo, a ·Estrada de Ferro Central do Brasil envia co-
.•· 

pia da fé de officio de Antonio Cardoso Segundo, pela qual se 
\ 

verifica aue o mesmo contava mais de 10 annos de servi ço , ouan-

do deixou aquella ferrovia. 

Accrescenta a Estrada acima mencionada que o 

reclamante deixou expontaneamente o cargo que occupava na 3a. 

Divisão, conforme prova o officio dirigido, em 12 de Agosto de 

1930, ao Sub-D!rector da Central do Brasil, pelo Engenheiro-

Residente, officio esse junto por copia á fls. destes autoa. 

Convindo a audiencia da Procuradoria Geral a 

respeito da reclamaçio de fls. 2, passo o presente processo ao 

Sr. Director da Secção, para os fins convenientes. 

Rio, 4 de Janeiro de~~936. 

'li/aMo. ~ 9t(rA ~·fi(..;,_~ 
2Q Offici al 

VISTO-Ao Snr. 0r 



o Snr • .&.loysi de Rezende para j t 

protocollado sob o no 528/36 e informar 

~1;//i 1JJ6

U / N JWAtv'7 

~ o impedimento do Director da . 



ADMINISTRAÇÃO 

N. 

~~ ................................ . 

r. 

• il~oo tor ar al OCl'O . r ia. O 

' 

acusando o ecobir~Xln+o do vosso oi'fic o n° .. 
- .5 , de .... o D z bx ultimo , cun iu-.10 o • D _'C atar de 

informar-voa no, co. o do no 4 •. )14, da 3 do rac ano noz , os Eo-

tra , vos o "tra. sm1 t do o c1 uo.d_'o de tempo do r.o r vi :o 

bal1ador o. 3u . D v ano dostu Estru tonio a.rdoso 2°, <lo 

se verifica. que o oi ~c oa.do o sarv ço da. CcnLro.l 

ver, expon ~ru oar:J.o to, deai st'ldo o n ro.::;o uo occu 

(P. O«J . 230 / 35) 

! 1-1- J~ 

/. 



o Snr. 

formar. 

....,_-..~'+- lg Of'f'icial 

No impe 1m nto ecçã 

(JJJ~ /b~~ 

~ >4 J?Uv-/ê. ~ ~ 
.u r ~- r g. CJ;; J , f ~ f;.uf!.t4 

~,_L ~~ue--S /!_; c{· ~rV?.-e-/~ 
( 

t u J {2,v-.._ ~f cfol ro .ev-(, t /b 

e~!~ 

/2;v J J-~ cB nu·' 4 (C, i-f 
rjf;yr / ~~dt }}e_~J-A 

(/ OL< _, _ L ~/ IJ--'ífr 
. 



~ consideração do snr . Directo 

fRio, 6 d~ Fevereljt~,2~ 

~ 1)11 ~ !'jlf/1' 
No impedimento o Director 

o Official 

VISTO-Ao Snr. g}r. Procura . r U ), 

de ordem do &mo~ !Prlstde .. t •• 

. / EJn_L!} e. ..... ~ .... de l' 3.. r::. 

71 fVLNV}, • h . ~- ~~ F 



bido n . • ,... ç;: err _!\.~ ~ 



1-467 

Proc .. 8.7?4/35 
23 Abril 

Ct /S';;ilF . 

c,r. \1 Ve'1tlnO de 01 Ve1rn. Ta • 

1 ua Ann Gu1r 
... 
ucs n~ 26 . 

""e co, .ror 11 a e co, o· r uer ldo peln . ro

ct t ·· dorl~;.;. eral a as te co se lho, os utos de processo 

e ~uc Ant 1 o • rd so reclf · c~ntrs n Es~.cad de Fer

... Cen -ral do ra. 11, co m1 n co-vos r:ue deveis com )are

c r a e ~:n ~ .c r. t · :rta, dentro do lH"UZO de 10 dia. , ai' 1m 

de ..,ell'la .... s a s d l!l . t/b e 13/14, dos res .. e-

cu vos u.utos. 
.... 

tte1c1os s sau çoes . 

Fcr nc1sco ce I tl.Ul ••'ntson . 

irect,)r Gm·· l, Interino . 



· r N F O R MAÇÃ O 

Constando nesta Secção que o Egregio Conselho Nacional 

do Trabalho não approvou a proposta referente ao pagamento de 

sellos nas petições asaignadas pelos procuradores das partes, 

passo estes autos ás mãos do Snr. Director desta 

de serem os mesmos encaminhados á pa-

ra os fins de direito. 

Primet;;;?)il/t 1))1 
1~ Official 



Apresentei projecto· de expediente me 
J 

r1;:;;;;c1 J/j/i/f/);Je llr11''1'/ 

lg Official 

> 



l-9b6 

/ 

roc . 8 . ?74./35 

27 Jul o 6 

or . D1roctor d st.r 1H1 <l !• -ro Centr l do .J '< s11 

Gcr·l 

Praç Chr1st1 no tto 1 

to ãe u nc1ro 

f m tt n er o 1·e uer1do nel "'roeu dor1a 

ste Conselho , nos auto c do rocesso .m ue t.nto-

nio Ct J. .os reel. . contr, ess vtrn· a , Ol CitO-VOS 

>rovld ncl.'\S no ··entldo de cer i n es-

' .entro do pr· zo de 10 dlllii , sl o recl te 

o tl tulmlo 

N 

tt elos· nu · çoes 

o aldo oares 

D1rcetor 'eral à ~ cre ria 





Á ~ . 
I 

Exm~ Sr. Presidente do Egregio Na c iono.l do 

---f~ 
Trabalho. 

J 1 
{P. 8.774/35 - Presta 
esclarecimentos). 

n 

ANTONIO CARDOSO , por seu bastante procurador abaixo 

as s i gnado , em cumprimento ao requerido pela Douta Procuradoria 

desse Egregio Conselho, respeitosamente tem a honra de infor-

mar : 

a) - que não é empregado titulado, pois não f oi nomeado por de
credo do Presidente da Republica, referendado pelo Minis
tro da Viação; 

b) -

c) -

Art. 

Art. 

que , como consta de sue. fé de officio, appense. aos autos, 
foi admit tido em 18/8/1913' como trabalhador extranumera
rio com a diaria de 3$000 l jornaleiro) e percebia a de 7$100, 
quando foi injustamente dispensado ; 

que , sendo empregado jornaleiro (não titulado}, e havendo 
sido admit tido em 18/8/1913, quando já estavam suspensas 
as inscripções no Montepio Civil (suspensas em 1912), pos
sue a qualidade de LEGITnto FERROVIARIO , por força da Lei 
5.109, de 1926• então vigente: 

2 ° - são considerados ferroviarios e associados das Caixas 
de posento.doria e PensÕes, PARA OS FINS DA PRESENTE LEI, 
TODOS OS ~~REGADOS ou JORNALEIROS de uma Estrada de Ferro 
que lhe prestarem serviço effectivo, de caracter permanen
te, por mais de 150 dias uteis, sem interrupção, sejam 
funccionarios de ordenado mensal, sejam operarios diaris
tas de qualquer natureza ou, ainda, trabalhadores da Estra
da que percebam por peças manufacturado.s ou applicado.s't; 

64 - OS EMPREGADOS TITULADOS e JORNALEIROS das Estradas de 
Ferro administrado.s pela União, pelos Estados ou pelos Mu
nicipi2s, QUE NÃO TIVEREM DIREITO A' PENSÃO OU MONT PIO , 
PASSARA.O PARA O REGIMEN DA PRESENTE LEI't . 

d) - que, "no tocante á sua condiqão de trabalhador, o regimen 
de garantias legaes,que o assegura , é o representado 
pelo art. 121 de. Consti~uição e pelo systema de leis 
sociaes, de cuja execução está incumbido o ].Uniste
rio do Trabalhou 

como já decidiu o Exmo.sr.Ministro do Trabalho (decisão pu-

blicada no ttD.Official" de 22/11/934, pags . 23 . 490 a 23.492). 

Aproveitando a opportunidade, reitero a v. Ex. os 

protestos da mais elevada consideração e apreço. 

Rio de Janeiro , 22 de Julho de 1936 

~~Y'~._ 



l 
INFORMAÇ!Q. 

1 
Antonio Cardozo, em additamento aos requerimentos 

que dirigiu a este Conselho, reclamando contra a sua demissão 

de Estrada de Ferro Central do Brasil presta, com o documen

to de fls. ~W , novos esclarecimentos a respeito da sua si tu!_ 

ção naquella ferrovfa. 

Propondo se aguarde a resposta da Central do Bra 

sil ao officio de fls . ~ S , desta Secretaria , transmitto os 

presentes a~tos ao Sr. Director desta Secção, para os fins 

convenientes . 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo . 

.,r.l o Ai.&;" ji4)_ ·~ 

/l 

r ua<<:b ~ v o r "l&o ~t~ ·""-d,< ~ ,,_,h_, 
.T ~/b . ~ G_/ / 

)t"ao c(M0 ctl /?-(~ "' .. · c· ' ~a t.r' 
/ 

IJ · rct ;r da 1: 8eoçãa 





g;~ ck ~au; · 9fenAa/ ~ §wdJ 

ADMINISTRAÇÃO 

d}Z,~r~t~ 

N. 3r!J/ .... 

ü •• ire ct cn.· • da. Se roto.riu c.o Co1 solha Nacio 1ul do Tr balho 

I 
tcndcnd ó. solicita-; ... o cons tunto de vo soo ofri 

cio n° 1- 56, do 27 e .Julho ul ttmo, co.ba-m infonn~vos, o or 

do. D:1reotoria., uo Ca.rcbso foi admittido nest 

1° d~ {J)sto do 1894, co1o c rpi1tciro do D0poaito 0 lart0, com 

d o.ri a do 5 , a qual foi, 0m 1° do .To.n0 ir o d0 1926, c le vuclo. o. 

g 5 O o, a lX rtir d0 1 o do utu bl'O do me amo a.nno, o. 14'1i'~ú0. 

Gu..r.11 o-ne o.ccrcr.centar uo o inLcressac: foi apo 

senta pelo. Cui:xu do posonta.doria 0 Pon""'OOG osm •atra.U.o. om 1° 

c o !aio do 10""2. / ( 

(P. 4 .?f'0 /"6) 

UDE E F.t N ADE 

·~; .,lU • 
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INFORMAÇÃO 

A Estrada de Ferro Central do Brasil, tendo em vista 

o officio desta Secre taria, junto por copia a fls. , declara que 

Antonio cardoso, que foi aposentado pela respectiva Caixa de Apo~ 

sentadoria e Pensões, foi admittido naquella ferrovia como Car-
' 

pinteiro do Deposito do Norte, em lQ de Agosto de 1894. 

Percebendo inicialmente a diaria de 5$000, foi suc

cessivamente augmentado para 9$500 e 14$300. 

As informaç~es da Estrada não satisfazem, a meu vêr, 

o requerido pela Procuradoria Geral no parecer de fls. ; no em-

tanto, afim de que a referida autoridade se manifeste a respeito, 

transmitto os presentes autos ao Sr. Director desta Secção, sug

gerindo a conveniencia de ser novamente officiado á Central do 

Brasil, pedindo que a mesma informe si Antonio Cardoso é ou nao 

empregado titulado daquella Estrada. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

0JJ .Rio, 4 ~e sn;:mbro d;0t;~6 
'ryaAA-Q ~ lff(· ~ 'f/(#l~ 

2Q OWcial~- ~\ ~ \~ 

o .., a c ~o c:-





A/C 

1 Out ubro 6 

1-1 •. 84/36-8.77 I o 

r. D1rector da t d erro O ntral do ra 11 

Jfã tendo Direatori no ott1e1o nQ 956, de 17 

de •. lho do c rrente ann , attendido atiafatori m nte • d111g n-

cia r qu r.ida la Procul' doria Oer 1 d ate Cone lho, 

rov1den 1 a no sentido de se · tnror do, d ntro do p 

41 , 1 ret rid t rr· vi rio Antonio c 
lado d a atr • · 

At nc1eeR a udsçõe • 

o al ' 

olioito-voe 

zo de lO -

• tltu-

oarea 

Di ctor r 1 da ecret. ria 





ADMINISTRAÇÃO 

il~?t!j-

~ C?M?Aa/ ~ !?)!~~ 
.,........__,.,.-O rk ~~t!rk~ H rk /9.Y b 

~ ......................................................... . 

Sr. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

Em re rencia o assumpto de vosso officio n° 

1-1. 384/36-8. 774/35 , de 1° do corrente, cab -m informar-vos , de 

ordem da Direotoria, qu não exist nesta via-ferrea funccionario 

titulado com o nome de Antonio Cardoso. 

(P. 63. 595/36) 

SAUDE E FRATERNIDADE 

Secretario 

MS/. 

cc.;i-:lo Got 1 ... S cção em 4 \-~~ 



r" ~ • ;---··/ ) 
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.. 

~· 



INFORMAÇÃQ -

Tendo em vista o requerido pela douta Procuradoria ~ 

Geral no parecer de fls. 24, esta Secretaria enviou á Estrada de 

Ferro central do Brasil o officio n~ 1-956, de 27 de Julho p.fin-
"" do, solicitando informaçoes sobre si Antonio Cardoso, interessa- I 

do nos autos do presente processo, é empregado titulado daquella 
!errovla. 

Attendendo áquella solicitação, a central do Brasil 

prestou as informações de fls. 28, as quaes, além de não satisfa
zerem a diligencia da Procuradoria Geral, faziam referencia a ou

tro ferroviario, com o mesmo nome do reclamante, o qua se poderá 

verificar á vist~ da fé de officio de fl s . 19, cujas datas diffe

rem das menctonadas no citado officio de fls. 28. 

Expedido novo officio á Estrada reclamada, ficou, en

tretanto, devidamente esclarecido o assumpto em apreço, com a re~ 

posta de que nenhum funccionario titulado eXiste naquella ferro-
"' via com o nome de Antonio Cardoso, informaçao essa que confirma 

a já prestada a fls. 26,pelo proprio interessado. 
IV N 

Parecendo-me que estao os presentes autos em condiçoes 

"' de serem novamente submettidos á apreciaçao da Procuradoria Geral 

passo os mesmos ás mãos do Sr. Director desta Secção, para os de

vidos fins. 



\ 

VISTO-Ao Snr. (j)r. P v,,cura :or G~'~"t'..l, 

de ordem do E 
Emlf_ .. ····- -· . ·- .. --. ..d• 19 -·--

--.~~..,.~ 
Oirector da Secretaria 

.fi -- ~/~ ;1~ 

-



I 

I 

Antonio Cardoso 22, que er~empregado da Estrada de Fer

ro Central do Brasil, trabalhador da turma do lastro da Primeira Re

sidencia, desde 18 de Agosto de 1913, deixou o serviço em 11 de Agos

to de 1930, conforme os does. de fls. 6 e 19. 

Após 5 anos da data do seu afastamento do serviço, reclama, 

por intermedio de procurador, a sua reintegração no serviço, com pa

gamento de salario atrazado e a fls. 13epede que não seja fac~ltado 

a empreza o direito de fazer inquerito administrativo para justifi

car qualquer falta que o recorrente tenha praticado. 

A primeira vista parece que o recorrente foi dispensado 

por abandono do empregado, não tendo a Central aberto inquerito ad

ministrativo. Tal situação não se apura, porém, no caso. 

O recorrente não foi demitido, nem exonerado. 

Ele proprio deixou o serviço por ato expontaneo e livre 

como se vê dos documentos de fls. 18 e 19. 

A verdade desses documentos transparece clara do proprio 
~ áto do recorrente, que sendo ~trabalhadorc da turma, ganhando 

diaria pequena, se tivesse sido demitido injustamente, não levaria 

5 anos para reclamar. 

Portanto não tendo sido o recorrente demitido, não tem 

apoio legal para exigir a reintegração, que significa uma reparação 

para o áto violento, e atentatorio de direito. 

A reclamação não tem apoio legal e assim opino seja nega

do provimento a mesma. 

SF/ \ ' 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustr la e Commerclo 

..................... Secção 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc.s . 744/35 . 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF • 

19 .... 37 ....... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 
N 

Antonio cardozo reclama contra sua demissao da Estrada de Fer-

ro central do Brasil: 

CONSIDERANDO que o reclamante declara que a sua de-
IV 

missao se verificou em Agosto de 1930, sem que houvesse respon-

dido a inquerito administrativo ; 

CONSIDERANDO que a Estrada, ao contrario, provou que 

o citado ferroviario deixou espontaneamente o serviço, e, as

sim, nenhum amparo encontra elle no art . 43 da Lei n~ 5.109, 
IV 

de 1926 , entao vigente ; 

Resolvem os membros da Primeira camara do conse

lho Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclamação, por 

falta de fundamento legal . 

Rio de Janeiro , 4 de Janeiro de 1937 

Presidente 

Relator 

Publicado 



1-283/37-8.744/35. 

Ag/SSBF. 

2 rço 

sr. Antonio Cnrdoso 

A/C do sr. Alvent1no de Oliveira a 

Anna GU1m.r(es n~ 21 

lo de Janeiro 

IJevo ao vosso conhecimento nue a l·1me1r ca-
... 

mnra deste conselho , e sess o de 4 de J n 1ro do corren-

te anno - accord ... o publlc do no D1 r1o Ot!1c1 1 d 20 de 
,.., 

Fevereiro !lncl.o - jUl u ir proccc1ente r cl ~ç o que ot-

!erccestes contra a str d de Ferro Centn 1 do as l,por 

!alta de tundamento le 1. 

Att nclosns saud ções 

( 0,;) I ALDO SO .. ) 

Dlrector Ger 1 da Secret·r1 



/'"SBF. 

2 ço 7 

f 

1-284/37-8.744/35. 

sr. D1r ctor da s tr da de Perro Cent 1 do BrnsU 

ruç Chrlsttano Otton1 

H1o de Janeiro 

r n m1tto-vos , os devl~os tlns , cop1 
. N 

authent1c d do ccord o rorer1do p 1 Pr c r c a-

d ste conselho , s s*o d 4 de J 1rõ do corren-

te nno , nos autos .. -m u s o p rtes : Anta-

1 o c rdoso , co recl te , e essa str d , co o recl -

• 

.., 
ttenc1osas s udaçoe~ 

• 
D1rector Ger 1 d ~cretnr1 



J U N T A DA 

Junto aos presentes autos, nesta data, os embargos apre

sentados pelo bastante procurador de Antonio Cardoso contra a 

decisão da Primeira Camara deste Conselho, 

dão de fls. 36. 

Rio de Janeiro, 31 de Maio 

Off. Adm. da Classe "K" 

cor-
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Exmo.sr.Presidente e demais Membros do Egregio 

do Trabalho. 

.! o na 1.• s cção em ru \~: 
Por aoc6rdão da douta Primeira C a desse Egregio 

Conselho, publicado no ~.ortioial" de lO de Fevereiro p.findo, pre

terido nos autos do processo aoima indicado, ANTONIO CARDOSO 2• te

ve a sua reclama~ão julgada improcedente, sob o fUndamento de que 

"a Estrada provou que o citado terroviario deixou expontanea
mente o serviço, e, assim, nenhum ~aro encontra elle no 
art. 43 da Lei 5.109, d'e 1926, entao vigente". 

Nestas condiçÕes, e na tórma do art. 4°, § 4°, do De

creto 24.784, de 1934, o reclamante vem embargar aquella decisão, 

P R O V A N D 0: 

a) - que, po.ra tratamento ~ ~ saúde, lhe toi concedido um mez 

de lioen~, a contar de 12/11/928 (doc.junto, ite~ 1); 

b) - que, tambem para tratamento de ~ saúde, lhe foi concedido 

mais um mez de lioença, ~ oontar ~ 12/12/928 (doo.junto, 

;t teu 2 e 3 ) ; 

o) - que a 1ioença ~ contar ~ 12/12/928 - PARA TRATAMENTO DE SUA 
, 

SAUDE - s6mente !Q1 concedida detiniti~ente ~ 13/3/929, á 

vista do respectivo "CUMPRA-SE", exarado pelo Director da Es

trada (doc.junto, item 4); 

- que a licença ~ contar de 12/12/928, forçosamente terminaria 

!m 10/1/929, mas infelizmente só em 13/3/929 & que foi defini

tivamente concedida com o "CUMPRA-SE" do Director da Estrada, .,. 
isto &, depois de decorridos ~~após ! ~ ~ ~ termi-

nação, . . dias ~ ~ ~ inicio, cmCUMSTANCIA ~ QUE MQ-
~ "' ~ I 

TIVOU a dispen do reclamante por abandono de emprego, por 

culpa exclusivamente ~ Estrada, e & quasi impossivel comprehen-
I 

der-se que uma licença, PARA TRATAMENTO DE SAUDE, sómente seja 

ultimada 62 dias depois de expirado o respectivo prazo, que,no 

caso, 1m! APENAS !2_! ~ ~; 



Ã -e) - que, oomo se ve, o reclamante nao abandonou o 

esta ~ a pura verdade, pois ! propria Estrada ~=-~~ 

não ha documento que prove 2. allegado abaomno ~emprego, 

não ser uma oommunicação feita a respeito (doc.junto, itens 

5 e 6); A Estrada, pois, apenas allega, mas simples alle· 

- -gaçÕes não têm valor; nao provam; nao autorizam, portanto, 

a condemnação do reclamanth á perda do emprego; 

t) - que, depois de 16 lon@Os annos de serviços prestados á Estra

da, !!_ quando 1!!! achava enfermo, foi premiado .2.QB!!, ~ dis

pensa injusta !!_ illegal, com 1nfracção da Lei 5.109, de vez 

que não houve inquerito administrativo (doc.junto, item 7), 

em cujo infraotor ainda 6 applicavel a penalidade prevista 

no art. 59 da Lei citada. FOI-LHE N]X}ADO Q SAGRADO DIREITO 

!2! DEFEZA., e 

finalmente, 

-g) - que no decurso dos 16 annos em que trabalhou na Estrada nao 

praticou falta alguma que desabonasse a sua conducta de em

pregado ass1duo e trabalhador (doc.junto, item 8). 

A.' vista do exposto, ANTONIO CARDOSO 2°, ot"ferecendo 

os presentes embargos, como lhe taoulta o art. 4°, § 4°, do Decre

to !4.784, citado, espera que o Venerando Conselho Nacional do Tra

balho se digne reformar a decisão embargada para o fim de ser deter

minada a sua reintegração na E.F.Central do Brasil, com todas as 

vantagens legaes, por ser de inteira 

J U S T I Q A. 

Rio de Janeiro, 19 de Abril de 1937. 

P.p. 

ANNEXO: 
Uma oertidão. 
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ADMINISTRAÇÃO 

N. 

gáa~ ~ ~ ~tta/ ~ 3ltadt/ 

~rk~,)~rk 

~r.Diroctor Geral 

ccuso recebido o ofticio n° 1-902/37-8774/35, de 

5 de jllllho ultimo, no qual solicitastes o pronunciamento desta 

Dire cto:r 1a a raspei to do a embargos offerecidos por .A.n:tonio Car 

doso 2° d decisão desse Conselho, de 4 do janeiro do oorrente a 

no, que julgou improcedente, "por falta do amparo legal" a rec 

mação por elle interposta ~ra o fim do ser reintegrado m lo

gnr do trabalhndor desta Estrada. 

Tendo em visto. as aJ.legaçÕos constantes do a i tens 

~ o ..2 dos embargos oppostos pelo ex-trabalhador de quem se trat 

6 sutficionte, para d monstre.r a a improcedomia: 

1°) - ApeZal' do ter sido a licença legalisada com ô3 dias, de 

atrazo, co o allega o embargante, isso em nada influiu, 

absolutamont e, per a dem1 são, por abandono ~ lo r; 

licenç recebeu o oumpr -se em 13 do março de 1929, e a d. 

pensa ao dou m agosto do 1930, quasi anno e meio depois; 

2°) -a dispensa se verificou, porque~ embargante entregou o 1 

~ (offioio n• 117, de 12 de agosto de 1930, incluso), 

to é, declarou ao Engenheiro Residente sob cujas ordens s 
... 

via quo nao desejava mais exeroel-o. 



Para a administração 
... 

maçao mo.is valiosa e probante, oosm:> porque, no tooo.nte a s• 

pensa de pessoal jornaleiro, braçal, não á de ·admittir o. ex1-

gencia de acto expresso, por escripto, do trabalhador ou gual: 

da, que não tinha, ooiOO nào tem aindo. hoje, qualidade nem m3 s· 

mo para passar recibo de seus venoilrentos, que era, e são pa

gos, mediante declaração do Engenheiro Residente na respecti

va tolha de pagan:v3nto. 

Aoaeita essa doutrina, tradioiona~, nÃo p6de a 

administraÇão da Estrada p6r em duvida a palavra escripta do 

Engenheiro Residente, par aoc ei tar simples allesnção do em

bargante, que s6 se lembrou da de te a de seus d1roi1D s depois 

de vencido, ou quasi vencido, o praso da prescripção (1930 

1935). 
Nestas oondiQões, solicito a esse Conselho que, 

mantido o acoórdão de 4 de janeiro p.findo, sejam despresados 

(P'-39.415/37). 

SAUDE E ·FRATERNIDAD 

Director 



ESTRADA~ FERRO CENTRAL .m_ BRASIL 

COPIA - Estrada de Ferro Oentrel do Brasil - 5a.Divisão - N° 117.

Rezende, 12 de Agosto de 1g3o. - Ao Sr.Dr.SUb-Direotor.- Communioo

vos que o tr balhador effeotivo da turma do la tro ANTONIO c~RDOSO 

2°, entregou o lognr.- Para preenchimento desta vaga, opportunamen-
~ 

te submetterei á vossa approvação a respeot1 v proposta.- aude e I 

Fraternidade.- Engenhe:ir o Residente.-

v i s to 
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IIIISTERII DO TRABALHO, 
IIDUSTRIA E COMMERCIO 

· ........... l.. ª-~ ...... Secc.;ã.o 

r 

O. N. T.·2i 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pr o c . a. 'l'lrA/ 35 

ACCORDÃO 
Ag/CS 

19 .... 3 ..... 7. ..... 

Vtstos e relatados os autos deste processo em que são 

partes : Antonio Cardoso , como embargante , e a Estrada de Ferro Cen-

tral do Brasil, como embargada : 

Qonsiderando que a Primeira Camara deste Conselho , por accor

dão de 4 de Janeiro do corrente anno - publicado no uniario Off1c1-

alu de 20 de Fevereiro seguinte - julgou improcedente a reclamação 

offerecida por Antonio Cardoso contra a Est rada de Ferro Central do 

Brasil , attendendo a que fi cou plenamente provado nos autos que o r~ 

clemente , ao contrario do que allegou, deixou espontaneamente o se~ 

viço; 

Considerando que da dec isão recorre o reclamante para este 

Conselho Pleno , com fundamento no § 4Q do art . 4Q do Regulamento aa 

nexo ao Dec . 24. 784, de 1934; 

Considerando, preliminarmente , que os embargos foram offereci 

dos dentro do prazo legal (§ 9Q do citado art . 4Q) e estão devida-

mento contestados pela EstradaJ 

Considerando, de meritis 1 que a s embargos. não apresentam mat~ 

ria nova que infrinja o j u lgado anteri or, que se fundou em provas 

não destruidas pelo embargante; 

Resolvem os membro s do Conselho .Nacional do Trabalho, 

reunidos em sessão plena, po r maioria de votos , desprezar os embar

gos oppostos por Antoni o Cardoso. 

de 1937 

:IDu i Geral 

Pub l icado 
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Sr. Antonio Cardoso 

a/c do Dr. Alventino de Oliveira Agra 

RUa Anna Guimaraes 26 

Rio de Janeiro 

Cumpre-me levar ao vosso conhecimento que o 

Conselho Nacional do Trabalho, apreciando os embargos 

que offerecestes á decisão da Primeira Camara que, por 

accor dão de 4 de Janeiro de 1936, julgou improcedente a 

reclamação que offerecestes contra a Estrada de Ferro 

Central do Brasil , resolveu, em sessão de 14 de OUtubro 

do anno p. findo, por maioria de votos, desprezar os r e

f er idos embargos . 

I ill 

Attenciosas saudações 

(OSWALDO SOARES) 

Director Geral da Secretaria 
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J U N T A D A 

Nesta data, junto ao presente 

tonio Cardoso dirigida ao Snr. Hinistro do TrAb 

e Comércio. 

t;iWt/11~·· 
Of. Adm. Cle sse "K11 



Ex:mo.Snr.Hinistro de Estado dos Negocies do 

Industria e Commercio. 

ANTONIO C RDOSO, estribado na 

Dec. 24.784, de 1934, vem recorrer á V. 

e. N. T· 
. ;L. 3g 

art. 

decisão proferida 

pelo Conselho Nacional do Trabal' o, reunido em sessão plena. 

Por accórdão publicado no DIARIO OF•ICIAL de 7 de Ja-

neiro ultimo, o g . Conselho Nacional do Trabalho , reun do em ses

são plene.ria , considerando que ficou provado que NTONIO C i..RDOSO 

abandonára expontaneamente o serviço , resolveu negar provimento 

á reclamação em que requereu sua reintegração na Estrada de Fer

ro Central do Brasil . 

Exmo . >Jnr . liTinistro. 

próva em que se baseou o Eg.Conselho para assim deci

dir , é_ const.i tuide. ap ena.s de umo. _gommunico.ç§.o inter_na de ~ agen

te da Emnresa , declarando que o recorrente abandondra o seu lagar. 

Com a ~a.cilidade que lhe é peculiar V.~ . verificará 

que tal declaração não e.Eresenta nenh~ ~racteristico que posse. 

induzir no animo de qualquer julgador ~ certeza que , de facto , ~ 

recorrente fizéra entrega do seu lagar,~ qual servia ha mais de 

15 anno s , ..Q.2!Q capacide.de , ;pois chegou ~ ~ ;promovido ~ nunca foi 

\ Si o recorrente não mais desejava trabalhar , por que o 

j ,~~autor de. communice.ção , e.e;ente de. Empresa , não lhe exigiu uma de-

· lo.ração nesse sentido ? 

O motivo da dispensa do recorrente , nor abandono de em

prego , está provado nos autos (Proc . 8 . 774/.35-CNT) , ~ ~ veri· i

~ ;por cul;pa exclusiva da ' presa . 

Sinão vejamos . Embargando a primeira deliberação 

do Eg . Conselho , o recorrente conseguiu provar : 



...... 

- r 



a) - que , para tratamento de saúde , requereu e lhe foi c 
... 

da , ~ prorogaçao , um mez de licença , ·a contar de 1 

(itens 2 e 3 do doc . junto á petição 5. 376/37 , annexa 
autos); 

b) - que essa. licença a contar de 12/12/928 , sómente foi conce

dida ~ 13/3/929 , ó. vista do respectivo 'bumpra-sc", exara-

do pelo então Director da presa (item 4 do doc.cit . ) e 

c) - que essa mesma lm ença de 30 dias , f6rc.osamente terminaria 

em 10/1/929, ~ s6mente f6ra concedida~ 13/3/929 , isto 

é, depois de decorridos mais de 60 dias ap6s á data. de ~ 

terminação , ou sejam,mais de 90 dias da. data do inicio gue 

era 12/12/938 . 

Essa a circumstancia que motivou a dispensa do recor

rente por abandono de emprego , e é quasi inacreditave1 que s6-

mente depois de 90 dias venha a ~ concedida ~ licença de 

30 dias , para tratamento de saúde ~ ~ pro rogação . 

Exmo . Sr .Jtinistro . 

Ha a considerar , ainda , um otüro aspecto da questão . 

Si o recorrente pretendesse abandonar o emprego , teria 

necessidade de requerer licença para tratamento de saúde , submet

tendo-se á inspecção ? 

Logicamente que não ; si elle requereu licença é por 

que estava doente , o que , aliás , ficou provado ~ ~ respectiva 
.. concessao . 

Ora , uma vez que o recorrente solicitou licença , obri

gado pelo seu estado de saúde , onde o intuito de abandonar o seu 

emprego ? 

Aliás , é a propria Empresa quem não ha 

documento assignado pelo recorrente desistHHfõf·e~pontaneamente 
1: 

dó ·~ emprego (doc . cit . itens 5 e 6) . 

Ha , apenas , a já referida declaração feita por pess6a 

suspeita , pois era agente da Empresa , assim mesmo destituída das 

formalidades que lhe noderiam emprestar valor probante . 



O recorrente conseguiu provar , ainda , 

16 longos annos em que trabalhou na Empresa não praticou 

alguma que desabonasse a sua conducta de empregado assiduo 

trabalhedor (doc . cit . item 8) . 

Provou, mais , que sua injusta dispensa se effectuou 

com infracção do art . 43 da Lei 5. 109 , de 1926 , uma vez que tal 

dispensa não foi precedida do competente inquerito administra

tivo (doc . cit . item 7). 

Aeei m, o aoto que dispensou o recorrente , nenhum ef

feito pdde produzir e não merecia a approvação do Eg . Conselho 

Nacional do Trabalho , uma vez que 

"~ nullo o aoto juridico quando não revestir a fórma pres-
cripta em lei , 
ou quando f6r preterida 
sidere essencial para a 

alguma formalidade que a Lei con
sua validade (Cod .Civ .art . l45 , 

ns . III e IV) . 

A' vista do exposto , Exmo . sr. l.íinistro , e de acc6rdo 

com a letra "b" do art . 5° do Reg. approvado pelo Dec . 24. 784 , 

de 1934 , pois houve infraoção de lei , ANTONIO CARDOSO , por seu 

bastante procurador abaixo assignado, vem recorrer da decisão 

que lhe negou provimento á reclamação e espera que V. EX., se di 

gnando avocar o processo 8 . 774-35/CNT , reforme a referida deli

beração, concedendo , em cansequencia , a sua reintegração na Es

trada de Ferro Central do Brasil , com as vantagens della decor

rentes . 

V. Ex . assim procedendo , terá práticado , como lhe ~ pe

culiar , a mais pura e lidima 

J U S T I Ç A. 

Rio ãe Janeiro , 18 de Fevereiro de 1938. 

Procuração annexa 
ao s autos do pro-
c sso 8.774/35-CNT. 
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P:r- j:rr~innr>11ente: no r-onl•eço do -recurso , por .falta rle 

·rundamento l -;r;al, e i.s q1..1e não se ncha ver i.flcad nenhn.'n'la das hi 

notese.CJ nl~evlsl:;as nas allnens ~e b do art . 5~ do ·Dec . 211 .7811 , 

r:le 111 de jnlho de 1934. 

Em 3o de c•eter1bro de lg?B 

~~ 
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~ .;c,"-UA.u.A. 

te. 1f/!1~J 
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nécessario. 
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7 de Dezembro de ~938. 

Snr. Antonio Cardoso . 

A/C do Dr. Alventino de Oliveira Agra 

Rua Anna Guimarães ng 26 . 

Rio de Janeiro • 

De ordem do snr·. Presidente, levo 

ao vo ao conhecimento, para os deVidos fins, que o 
~ 

Snr. linistro do Trabalho, Irxlúst'ria e Comércio, ten-

do em vista o recurso que interpuzestes da resoluçQo 

do Conselho Nacional do Trabalho proferida nos autos 

do processo em que reclamais contra a ~strada de Fer

ro Central do Brasil, em 30 de Setembro p. passado, 

exarou o seguinte despacho: "Preliminarmente: na.o co

nheço do recurso, por falta de fun:iamento legal, eis 

que não se acha verificada nenhuma das hipotes pre-

vistas nas alineas e ~ do art. 5Q do Decreto 24.784, 

de 14 de Julho de 1934". 

At~ciosas Sauda~Oes {. 

:.f. 

• 
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MINIST~RIO DO TRABAL-HO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O, p, 

1-2.186/38-8 . 774/35 7 de Dezembro de 1938. 

• 

Snr. Antonio Cardoso . 

A/C do Dr. Alventino de Oliveira Agra 

Rua Anna Guimarães ng 26 . 

Rio de Janeiro. 

De orden do Snr. Presidente, levo 

ao vosso conhecimento, para os devidos fins, que o 

Snr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, ten

do em vista o recurso que interpuzestes da resolução 

do Conselho Nacional do Trabalho proferida nos autos 

do processo em que reclamais contra a Estrada de Fer

ro Central do Brasil, em 30 de Setembro p. passado, 

exarou o seguinte despacho: 11 Preliminarmente: nO.o co

nheço do recurso, por falta de fundamento legal, eis 

que nào se acha verificada nenhuma das hipoteses pre

vistas nas alineas ~ e Q do art. 5g do Decreto 24.784, 

de 14 de Julho de 1934" . 

Atenciosas Saudações 

I 

l 

(J. ) 

Diretor Interino. 

• r 
"" 
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A/C do Dr . Alventino de Oliveira Agra 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Y.P I :AP. 

1-199/39-8.7?4/35. 31 de Janeiro d 1939. 

r. An stac1o Cardoso 

• A/C do Sr. Alventino Agra. 

Rua Engenho Novo , 65. 

Rio ~e J ne1ro . 

De ordem do Sr. nres1dente, levo ao vos

so conn cimento nue o Sr. Ministro do Trabalho, Inrlus

tria e Comércio, tendo em vista .o recurso ~ue interpu

zestes da d cisão do Conselho Nacional ~o Trabalho pro

ferida no processo em rue reclamast~s contra a Êstrada 

de Ferro Central do Brasil, em data de 30 de Setembro 

do ano findo, exarou o seguinte des acho : "Preliminar

mente, não conheqo do recurso, por falta d~ funda nto 

legal, eis ue nâo se acha ver1f1ca~a nenhuma das hino

teses prevtstas nas alineas ~ e b do art . 5° do Dec. 

24.784, de 14 de Julho ·d . 1934. " 

At nctosas saudaqÕes 

( Os· aldo 

Dir tor Geral da Secr.tar1a 



Exmo.sr .l inistro de Estado dos Ne ocios do 

e Comercio. 

I H h o 

~ C· ;V,T. 

~-
~~ XI.~ 

No "Diário Oficial" de 11 de Novembro de 1938, foi publica-

do o seguinte despacho proferido por V.Ex. : 

"Preliminarmente: não conheço d2 recurso , por falta 
de fundamento legal , eis que nao se acha verifica
da nenhuma das hipóteses previstas nas alineas " a" 
e "b" do art . 5° do decreto 24.784 , de 14/7/1934" . 

Esse res eitavel ~espacho , v.zx . houve por bem proferir nos 

~utos do recesso CNT-8 . 774/935 DGE-3 . 129/938 ), em que ANTONIO 

CARDOSO 2° recorreu da decisÜo do E ·.Conselho Nacional do Traba

lho que lhe nebou rovimento à reclamação pleiteando sua reinte

~ração nos servi os da Estrada de Ferro Central do Brasil . 

O signaturio pede "venia" a V.Ex . para vir re uerer reconsi-
,., 

dera ao daquele seu respeitavel despacho , o que faz pe l os seguin-

tes motivos: 

a) - porque a decisão do Eb.co.uselho Nacional do Trabalho , que ne
ç;ou rovim.ento à reclamtic.;ao , despresou a jurisprudência pre 
domi.uante , que ainda hoje predomina , pois que .AlJ! IO C.lJ{D SO 
2° ~ abandonou ~ empre 9 o ~ ~ ~ intençuo , ~ ~1tt~ 
~ encuntrava enfermo ~ por ~ razuo requereu ~ obteve ~ 
cença para tratamento de ~ saude , como está rovado nos au
tos ; 

- N N b) - porque , nessas . condi oes , nao houve a "intençao" , da parte 

c) -

de ANT NIO C~\RDOSO 2° , que caracterizaria o " abandono de ern
pre o"; 

.. 
porque , nao tendo sido instaurado o com etente inquerito admi 
nistrativo , o E~ . Conselho Nacional do Trabalho violou a lei 
a licuvel à especie , que é o Dec . 17.941 , de 11/10/927 , então 
vi0 ente , que , em seu art . 69 , determina : 

"De ois de 10 WlOS de servi o efetivo , o ferroviário a 
que se refere o presente re ulwnento só poderá ser de
mitido no cuso de fultti ruve apuradaero inquerrtõ -
felto e! aruniüistru ao a Estrada , ouvido o acusado , 
~ recurso pura .2. COHbdlho Nucional do Trabalho , que 
deverá jul ba-l o dentro ~ 30 dias , a contar da data da 
entrada na Secretaria do mesmo Conselho , nao sendo com-

utado o tempo para dili~ências , respeitados os direi
~ adquiridos em virtude dos dispositivos deste ree u
mento. 
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~ "§ 2° do artigo 69: - Si o Conselho Nacional do Traba ... 
lho não se conformar com o resul

tado do inquerito, mandara abrir outro , com a ãssiªt§p
cia de ~ representante ~' devendo , para a decisao fi· 
nal , ser levados em. conta os precedentes do acusado , ca• 
bando aos interessudos o direito de defesã; lnclusive-
upreselltã~ao de provas e docwnentõS ~ qualquer fase do 
processo. 

finalmente, 

d) - porque , assim, não hà.vendo o E0 .Const:;lho Nacional do Traba
lho observado a sua jurisprudência nem a lei aplicavel à es
pécie , ha fundamento legal para o recurso diri ido a v.Ex., 
nos termos do art. 5° do Decreto 24 . ?84 , de 1934. 

Nestas condi ·Ões, e implorando a preciosa aten ão de V .Ex., 

~ ~ que est é ~ derradeira oportunidade que ~ oferece , o 

siunatario , res eitosamente , vem requerer que V.Ex . se di~ne re-

considerar o St:;U res eitavel desJacho , determinando , consequente-

- \ mente , a reinte~ru~ao de ANTO IO CARDOSO 2° nos serviços da Estr .. 

da de Ferro Central do Brasil , com direito a todas as vanta~ens 

decorrentes , por ser da I'lais ura e lidirn.a 

J U S T . I A 

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1939 

Procura'ão anexa aos 
autos do processo n. 
C T-8.??4/935. 



M. T. I. C.- CONSELH O NAC IONAL 00 TRA9AL HO 

INFORMAÇÃO 

Antônio Cardoso 2Q em petição de fls . reclamou contta 

a Central do Brasil , em virtude de ter sido demitido dos seus ser 

viços em 1930 . 
, -Por acordao de fls . resolYru a Primeira Cânara d "'ste 

conselho julgar imvrocedente a reclamação. 

Não se conformando com essa decisão ofereceu o reclaman 

te os embargos d.e fls . 4 a 41. 

Julgando , então, o que constava dos autos, resolveu o -Conselho Nacional do Trabalho, em~ plena de 14 de outubro 

do 193& desprezar os citados embargos. 

ecorreu dessa decisão ao Sr . Ministro o empregado An

tônio Cardoso 2a , dando lugar ao despacho de S.Excia . de fls . 62 , 

com o qual ainda não se conf'ormou , razão l_)ela qual vem agora :pe

dir reconsideração do referido despacho . 

Sendo o que nos cabe informar , r.essamos o :processo à 

consideração superior paro o devido Ancarninharlento à Procllrado 

ria . 

Rio , 22- 11-39 
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M, T. I. C . O. N. T. - PROCURADO RIA 

Proc. 8.774/35 - Antonio Cardoso reclama contra a E.F . Central do 

/DE Brasil. 

P A R E C E R -------

Por intermedio de procurador o associado Antonio Cardoso 

reclama reintegração no serviço da E.F. Central do Brasil, de on

de fôra demitido por abandono do cargo. 

o caso foi decidido na la . Câmara (fls. 36) no Conselho 

Pleno (fls. 52) e por despacho do Sr. Ministro do Trabalho, á fls. 

62, que confirmou a decisão. 

Agora volta o interessado a pedir reconsideração do des

pacho no sentido de ser reintegrado no serviço, porque o ~bandono 

não está provado. 

Desde o inicio do processo a pretenção do reclamante é 

injustificavel, porque ele já é aposentado pela Caixa de Aposenta

doria e Pensões, conforme a informação de fls. 28, desde 12 de Maio 

de 1932. 

Logo quando apresentou a reclamação de fls . 2 era um apo

sentado e assim não podia ser reintegrado na atividade de serviço. 

Nessas condições improcede o recente pedido de reconsi

deração de julgado , devendo o processo ser submetido a alta delibe

ração do sr. Ministro do Trabalho. 

Rio de Janeiro, 12 de Fevereiro de 1940 
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M. T. I. C.- CONSELHó NACIO N AL DO TRABALHO 

MA/SF. 

ONf/8. 774-35/1- ~-q ojlt D JO de março de 1940 

s~. Ant8nio Cardôso 

A/C do Sr. Alvent1no Agra 

:ua Ene;ellh~ Novo, 65 

R1oadE! Janeiro 

De ordem do sr. Presidente; oamunieo-voe que o 

S~. Ministro do Trabalho, Ind~$tria e Com~rcio, tendo presen

te o pedido de reoona14eraçao üe despacho por v6a formulado 

no prooeeso em que t•eclama.ie contra e. Estrada de Ferro Cen

trnl. do Brasil, exarou, em 23 de fevex•eiro 111 ti!no, o seguin

te despacho 1 • Corno parece a Procuradoria do Conselho Nacio

nal do Trabalho. Nada mais ha a recons 1de~ar ''• 

Ateno1oeas eaudaç~ee 

( Oswaldo 

Diretor Geral da Secretaria. 



M. T. I. C.- CONS!õLHO NACIONAL 00 T~ABALHO 

MA/SF. 

OU~/8. 7"14-35/l- ~·q.-//~ 0 

Sr. D:tretor da ~etrada de Ferro 

Central do Brns1l 

Praça Cristiano Otôn1 

n~o de JQne1rg 

Levo ao vosso conhee1mento1 de orden do Sr. I ... ai

dente, que o. Sr. !intstro do Trabalho, .Indtistri e Com&rcio, 

tendo 1:>resente o ped;l.do de l·econe1deraç o de des cho, :f'or-

mulado por Antônio Cardoso, no procenso que :recl con-

tra essa Estr da, exarou, em 23 d fevereiro pr ximo findo, 

o seguinte despacho : ' Co" o parece á Procurador! do Con-

olho Un~ional do T be.lho~ Nada rn ia ha a reconsider 

Atenciosas eaudaç8ea 

( Oswaldo 

Diretor Geral 

lt 
• • 
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MINISTr!RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

~~~NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/SF. RIO OE .JANEIRO, O. F. 

q~~/.B. 774-35/1-~·q o/ti o "3 O de março de 1940 

Sr. Antônio Cardôso 

A/C do Sr. Alventino Agra 

Rua Engenho Novo , 65 

Rio de Janeiro 

De ordem do Sr, Presidente, comunico-vos que o 

Sr. Ministro do Trabalho , Indústria e Comércio, tendo presen

te o pedido de reconsideração de despacho por v6s formulado 

no processo em que reclamais contra a Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil, exarou, em 23 de fevereiro último, o seguin

' te despacho : " Como parece a Procuradoria do Conselho Nacio-

nal do Trabalho. Nada mais ha a reconsiderar " 

Atenciosas saudações 

a~~~ 
( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaría. 



Sr. Antônio Cardoso 

A/C 

Rua 

Rio de 

... 

I 
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... :xuo .'"' ·.: .:.1 is ro de ~~ ... t "o 1os re ...... oe .ios. do r 

e c 1 úr c i o . 

/ 

AJ.,..," IO Cf DOSO ~, tendo em vista que o ras

pei t1.vel despacho de V .:Ex. , publicado no ")iário o_ icial" de 

acesso 24. ôül-39-HTIC e 8 . ?!74-35-Cl rr) , não poderá 

se ref~rir : dUu situa~ão , de ve~ que não é aposentado , vem 

roe.:,.ur a v . .J. •• (lue, retificundo uquele d0SJacllo , haj[l por bem 

or enar a reinteGra Üo reclumuda , como de di!·eito , com res-

sarciiütH1to das ve.ntut::,ens )fH~w iá:rias desde o. data eril que foi 

iled;nl.mente dis ensndo e t6 u. duto em que se efetivar a rein-
.. ... 
te~rar~uo ordouoda.. 

UeBtes teraos, 
Esperu provi!.lento. 

io ue J 1e:ro, 2b de Abril de l9Â 

... 1 veü tino de o li v e ira 

.., ~ 

l ' CUl'U ~aO Ul!8XU HOS 
autos o .f.JI'ü" '10 n. 
C ... ':'-B. ??4-9'"' 

l 
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' 
M T . I. C . -CONS E LHO NACIONAL DO TR A BALHO 

Proc . 8 . 774/35 - Antonio Cardoso reclama contra a E. de Ferro ·central 
do Brasil . 

/EI3 . 

P A H Ji, C E R 

No presente caso o Exm 0 . Sr . Hinistro já decidiu o recur

so do interessado pelo despacho de fls.62, não conhecendo do mesno . 

A fls . 68 o interessado solicitou reconsideração do des

pacho e o Sr . Hinistro aceitando o meu parecer de fls.70, deixou de 

reconsiderar o despacho . 

O interessado volta a requerer nova apreciação do caso , 

pedido que não tem fundamento leeal, por~ue reconsideração de despacho 

ministerial s6 se dá uma vez, ex-vi o dec . 20.848 , de 23/12/931 ~ 

O inteTessado declara que houve engano na decisão ultima 

do Sr. Hinistro , por isso que não é aposentado , cono eu informei ao 

Sr . 1linistro , justificando assim a retificação do despacho . 

Para tanto afirma que o reclamante é Antonio Cardoso 2° : 

e que não é aposentado ,nas não junta a prova do alegado . No entanto 

a Diretor da Estrada de Ferro Central do Brasil, neste processo , se 

refere a Antonio Cardoso 2° , (fls . 6 , 10 , 17 , 19 , 21, 42 e 46 . 

Mas é a Estrada de Ferro Central do Brasil , pelo documen-

to de fls . 28 que declara : 

• 
"Attendendo à solicitação constante de vosso 

officio n° 1-956 , de 27 de Julho ultimo , cabe- me 
informar- vos , de ordem da Directoria, que Antonio 
Cardoso foi ad.'littido nesta Estrada er~1 1° de Agosto 
de 1894 , corao carpinteiro do Deposito de Norte , corn 
a dia:r:ia de 5~~000?. a qual foi , em 1° de Janeiro de 
1926 , elevada a 9~~500 , e, a partir de 1° de Outu
bro do mesmo anno , a 14$500 . 

Cumpre - me accrescentar que o intere8s ado 
f9i aposentado pela Caixa de Aposentadoria e Pen
s oes desta Estrada em 1 o de Maio de 1932" . 

r .. el!'uc'~y (f f!i .. 
Nessas condiçÕes o pedido de ret1ficaçao é improcedente , 

devendo ser enviado o processo ao Sr . Ministro do Trabalho . 

ul.t o de 1 9 40 • 
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~tmtx"• Sr . Dr . Heitor Mendes Dias Fernandes 
MD. Inspetor de Previdência 
Conselho Nacional do Trabalho 

I 

I . 

~ tendendo ao vosso pedi do verbal, c m referência ao pro

cesso nQ 8774/35 (C.N .T.), sÔbre ANTONIO CARDOSO 2~ , tenho 

prazer de vos infort~r que dentre as matriculas de diversos con

tribuintes com êsse mesmo nome , encontramos sob nA 20.777, a do 

e~-tra.balhador da 5a . Divisão - la • Residência do Rans.l de ão 

Faulo , cuja interru ção de contribuiçÕes coincide com a data m 

que o mesmo foi dispensado por abandono de emprego, pois a re s 

pectiva e/corrente está escriturada até Junho de 1930. 
r• 

Alv. 
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M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proa. 8l74/35 - Antonio Cardoso reclama contra a E.F. Central do 
/DEC. Brasil. 

PARECER 

o2 
O respeitavel despacho do Sr. Ministro, á fls. ar, 

foi para que se apure, por intermédio da Caixa de Aposentadoria e 

Pensões, a identidade do reclamante, em face do que Antonio Cardoso 

22 alega á fls. 79. 

tos. 

• 

Os esclarecimentos á fls. 84 devem ser mais comple-

Assim requeiro que a Caixa informe: • 

a) quantos Antonios Carõosos ha inscritos como 

associados; 

b) em que data cada um deles começou a contri

buir; 

c) quais dentre êles são aparentados; 

d) de que data são as aposentadorias; 

e) quantos Antonios Cardosos continuam a con-

tribuir; 

f) que ofereça a folha individual de inscrição 

de cada um deles para ser junto a estes au

tos e tambem a folha individual de Antonio 

Cardoso que é aposentado; 

g) todas essas folhas deverão estar acompanhadas 

de fotografia de cada um dos associados. 

Rio, 9 de dezembro de 1940 

.A 
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~tti~tt he ~plHUlddho~itt e 'en•iie• 

hoG l/ie~~ouitt~ios htt 

~tnt~n( &lo ~~" H 

~ 

~ de abril de 1941 

Sr. Diretor Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho 

• 

Acuso o recebimento de vosso oficio CNT 774-35/1-

~53/41 de 13-3-941 no qual solicitais com referência à reclamação 

feita pelo associado ANTONIO CARDOSO, os seguintes esclarecimentos: 

a) - quantos Antonios Cardosos ha inscritos como 

associados; 

b) - em que data cada um dêles começou a contri-

buir; 

c) quais dentre êles são aparentados; 

d) - de que data são as aposentadorias; 

e) - quantos Antonios Cardosos continuam a contri-

buir. 

~m resposta, inclusa vos remeto a relação forne

cida pela Contadoria desta Caixa, com os esclarecimentos relativos 

aos itens ~' b, d, • • -
O item ~ não pode ser informado, por falta de 

elementos . 

Outrossim, remeto-vos as inscrições de cinco f( 

roviários de nome Antonio Cardoso, deixRnào de remeter as dos out 
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mencionados na relação, por não se acharem os mesmos inscritos nes

ta Caixa. 

2244/41 

Atenciosas saudações 

Secretário 

LR. 
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• ATIVA 
-= 

-~ 

l Antonio Cardoso Traralhador 2a . Div . 
·~ · 
~ 

2 Antonio Cardoso 20 " 2a. 11 

3 Antonio Cardoso Guarda 2a. 11 

APOSENTADOS 

4 Antonio Cardoso Concertador 4a. 
,, 

5 Antonio Cardoso Feitor la. 3o.. 

APOSENT DO - FALECIDO 

6 Antonio Cardoso l o Feitor l o :;a . 
,.<! FALECIDO 

7 Antonio Cardoso G.Chave / 2a, 
• 

DISPENSADOS 

8 Antonio Cardoso Trabalhador 3 
~ 9 Antoni o Cardoso 2 0 " 1 

J 

DESCONTOS PARALIZADOS 

10 Antonio Car doso 20 Trabalhador 
11 Antonio Cardoso Prat.Est. 
12 Antonio Cardoso 20 Trabalhador 

• 
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P nsOGfc.NllRPJ,. JP~ ~~~ !~o HEREZOPOLIS E RIO D'OURO 
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Declara ões dos Membros da famil1a 

Pessôas da familia que ·vivem sob o mesmo tecto 
e ãs expensas do contribuinte 

NOMES 

6 .. ...... .. ........................... ......................................................................... ..... : ............. ....... ... ........ ... .. ........ ........... ............... .......... ... .................... ........ .. 

7 ................................... .. ..................................................... .. ............... .. ......................... .. ....... .. ... .. ... ... .......................... ........................... .................... . 

8 .................................................................................................................................................................................................................. . ........... ... ... ... ....... . 

9 .. ................................................................................... ....................... ... ............................................................................................................. .... . . 

OBSERVAÇÕES 

1.• - Se o contribuinte não souber escrever, um outro contribuinte deverá assignar a seu rogo, em 
presença de dois outros contribuintes, que assignarão como testemunhas. 

2.• - Não terá valor a declaração que não estiver visada pelo superior hierarchico do contribuinte. 
3:• As photographias devem ser remettidas com os demais documentos, em envolucro fechado, trazendo 

no verso a assignatura do photographado, e não devem ser colladas em papel ou cartão. 
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Regulamento approvado pel decreto n.o 17941, 

de 11 de Outubro de 1927. 

-
Art. 33. Serão considerados mem

bros da família do associado, para os 
fins do presente regulamento, as se
guintes pessoas: 

a) mulher; 
b) marido invalido; 
c) filhos legítimos ou legitimados, 

ou adoptados legalmente, até comple
tarem dezeseis annos; 

d) filhas, em quando solteiras; 
e) paes invalidos; 
f) irmãs, em quanto solteiras e me

nores; 
g) irmãos, até dezeseis annos de 

idade. 

§ 1.• Para serem assim considera
das, é necessario que as pessôas indi
cadas pelas lettras a a g deste artigo 
vivam na dependencia economica ex
clusiva do associado, chefe da família, 
ha mais de tres annos, contados da 
data em que o mesmo tiver adquirido 
o direito de gosar dos favores deste re
gulam nto. 

§ 2.• Quando, porém, o associado 
fallecer nos tres primeiros annos de 
casamento ou antes de completarem os 
filhos tres annos de idade, nem estes 
nem a mulher perderão o direito a que 
se refere o art. 30. 

§ 3.• Os filhos e irmãos aleijados 
ou com outros defeitos physicos que 
os tornem invalidos serão, com qualquer 
idade, equiparados, para todos os cf
feitos, aos indicados no presente artigo 
mediante exame de tres medicos das 
respectivas Caixas, ouvido o Conselho 
Nacional do Trabalho. 

Art. 34. Poderão requerer pensão, 
de accôrdo com o presente regulamen
to, as pessoas que a ella tiverem direi
to (lei cilada, art. 33). 

§ 1.0 Para que os herdeiros do 
associado possam gosar dos favores 
deste regulamento, é necessario que 
tenham sido inscriptos na secretaria da 
Caixa, observadas as disposições do art. 
33 e seus paragraphos, mediante a apre
sentação de certidão de idade, prova de 
invalidez, vaccina e outros documentos 
julgados necessarios, conforme o caso 
(lei citada, art. 33, § 1 •). 

§ 2. • Si algum herdeiro, por qual
quer motivo, perder o direito á pensão, a 
parcella correspondente reverterá em 
beneficio da Caixa (lei citada, art. 
33, § 2•). 

§ 3.• Aos requerimentos de pen
sões, apresentados na secretaria da 
Caixa, devem acompanhar a prova de 
identidade do requerente e os demais 
documentos nccessarios, afim de se
rem confrontados com os das tcspecti
vas inscripções. 

§ 4.• E' facultativo ao associado 
requerer á Caixa, em qualquer tempo, 
a annulação da inscripção de um ou 
mais de seus herdeiros. 

Art. 35. Os requerimentos de apo
sentadoria e demais beneficios devem 
ser instruidos com documentos com
probatorios do tempo de serviço, ida
de, casamento, residencia e outros que 
forem julgados necessarios pelo Con
selho das Caixas, conforme cada caso 
(lei citada, art. 35). 

Art. 36. As aposentadoria ou pen
sões serão concedidas pelo Conselho de 
Administração das Caixas, mediante 
requerimento ao mesmo directamente 
entregue pelos interessados. 

Art. 37. Nos casos de aposenta
doria ou pensão, os associados ou seus 
herdeiros continuarão sujeitos a todos 
os pagamentos de contribuição, que lhes 
serão descontados até completar-se o 
tempo que serviu de base á respectiva 
aposentadoria (lei citada, art. 37). 

Art. 38. Não se accumularão pen
sões ou aposentadorias, nem pensões 
com aposentadorias, cabendo, entre
tanto, ao associado ou seus herdeiros 
o direito de optar pela que mais lhes 
convenha. 

Art. 39. Extingue-se o direito á 
pensão (lei citada, artigo 38): 

1•, para a viuva, viuvo invalido, 
pae invalido ou mãe do ferroviario, 
quando contrahircm novas nupcias; 

2•, para os filhos e irmãos, quando 
completarem dezeseis annos; 

3•, para as filhas, ou irmãs meno
res, quando contrahirem matrimonio; 

4°, para qualquer pensionista, nos 
casos devidamente comprovados, de 
vida deshonesta ou vagabundagem. 
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IN~'l'l-~UÇ~ÚES A QUE SE Rl~)l11~Rli) A 1 UH.TALUA g,/PJj~DlDA Pl<.:LO l:'Hl~SlDJGN'l'~ 
DO CONt;ELIIO NACJON ALDO THABALHl> 1~11 20 DE MAIO DO COPH11)N'l'E 
A~NO, I ARA QUI~ l•~AÇAM P R'rE INTEGRAN'l'l~ DOS l~EGHJT1)NTOS 

rNTERNOS DA CAIXAS DE APO " Jj)N'I'AD OHTA E PJt; NSÕE.,. 

IH;. ' l..lOCUMEN'I'OS 

Art. 1." Ficam assim ui~aiminaclos, segundo a classificação re~pectiva, os documentos 
a qne se referem o artigo 42 e sens paragraphos, elo decreto n. 20.465, de 1 ele Outubro de 
1931, para in~cripção do associados e ·euR ben fiei a rios na. secr tm·ias da: Cajxa. cl' A posentit
cloria Pcn õ .. : 

a) Associado soltúro: 
Ficha individual, tres photograpbja:-; e prova de idade. 
b) Associado casada : 
)s mesmos documentos da a.linca a, accrcscidos da~ provas de casamento de r ' bÚlencia ; 

c) Bspos,l: 
Provas de idade e de residencia, attestado de vaccinação e tres pequenas photographias; 
d) Marido z'twa}ido: 

Os mesmos documentos da alinea c, accrescidos das provas d<! cmmmento, de iuvalidcz <.: 

de que vive ás expensas exclu ·ivas ela associac1a; 
e) Filhos le,f{it?Útos: 
Os mesmos documento da alinca c . accrescidos da prova de c ·lib,tto para o:> d sc~nct. ute!' 

<lo sexo I minino; 
/) F.~'lhos legit/marlos : 

Os mesmo documentos da alinca 1' , accresciclos da prova de legitimação; 
.~) Filhos adoptt'vos: 
Os mesmos documentos da alínea e, accrescido da prova de adopção; 
h) Paz' invalz'do: 

Os me~mos documentos da alinea e, accrescidos da prova de que vive ás expensas exclu-
sivas do associado; 

t') M ãt' vi uva : 

Os mesmos documentos da alinea h, substitui11do-se a prova tle invalidez pela de vtuvez; 
;) Irmã solteira: 
Os mesmos documentos da alínea c, accrcscidos da prova d que vive ás expensas exclusi-

vas do associado ; 
k) F/lhos, de qualqu.er idade, i1zvaliclos: 

Os mesmos documentos da alinea j, accrescidos da prova de invalidez. 

§ 1. 0 Os documentos referentes a filho!:i naturaeR. reconhecidos ou não, bem como os 
parentes do sexo feminino, até 3. 0 gráu, vivendo ;ís expem;as exclusivas do associado, só serão 
processados mediante audiencia prévia da Caixa. 

§ 2. 0 Os documentos a que se referem as alineas e, f, Jf. j c k, deverão ser fornecidos, 
separadamente para cada beneficiado. 

Art. 2.1') O pedido de inscópção constará ela ficha z··tdividu.at, segundo modelo para esse 
fim fornecido pela Caixa, isento de ello no termos do art. 67, do decreto numero 20.465 de 1 
de Outubro de 1931. 

Paragrapho unico Na hypothese do associado ser anaphalbeto, qualquer pe soa poderá 
encher os dizeres e assignar a seu rôgo. a ficha 1'nd1'vidual, na presença de duas testemunhas. 
que tambem lançarão, na mesma, as suas respectivas assignaturas. 

Art. 3. 0 As photographias não poderão exceder de 3 1
/ 2 x 4 centimetros, devendo ser re

mettidas á Caixa em enveloppe fechado e trazerem no verso o nome do photographado e a data 
em que foram tiradas, sendo, por~m, de toda a conveniencia não pregarem em folhas de· papel 
nem tampouco em cartões. 

Art. 4-. o O attestado de va.ccinação . poderá ser fornecido pelo~ 1nerlico~ o~ Caixa ou elos 
post.os de prophylaxia do Departamento Nacional de Saude Publica. 

Art. S. 0 A prova de idade, constará da certidão do termo do registro civil de nascimento, 
para os nascidos no regime republicano, ou de certificado de baptismo para · os que nasceram 
antes des::;e regime. · 



Arl <>." .A pruva d c.:a:sameulu cou~tará ue certidão do registro óvil do ra:amento, · , 
PS casados depois do 1·egime republi ano, ou de certificado do religioso, para n, CJHe se ca a 
antes desse regime. 

Paragrapho unico. Toda a vez que esse documento Clnsi.gnar a jdaJe dos conjuO'es fie 
os mesmos dispensado· da prova constante do artig anterior. 

Art. 7. 0 A prova de residencia, tanto do associado como elos seus beneficiarias, pod rá 
:er processada por meio de declaração firmada por doi companheiros de serviço do associado. 
maiores de 21 annos e re identes na me ma localidade, ü vendo constar, da referida declaração, 
os nomes de todos os interessado . 

Paragrapho unico. Quando se tratar de aposentadoria ou pen:ão. >s:a pnwa deverá ser 
pnw ssada por meio ele attestado de autoridade polici:tl. 

Art. 8." A prova de celibato poderá ser processada pu r rueiu de declaração firmada por 
dois comp<~nheiro <le serviço do associado, maiores de 21 annos, inciclinelo soh1·e os (lescendente 
elo sexo feminino maiores de 16 annos . 

Paragrapho unico. Quando se tratar de aposentadoria ou pensão, essa prova deverá ser 
processada por meio de attestado de autoridade policial. 

Art 9. 0 A prova de viuvez constará do certifiadJ de obito elo a sociado. 

Art. 10.0 A prova de invalidez será preliminarmente proce sad::t por m i o ue attestado 
do medico a sistentc do in teres a do, "'ndo este posteriormente ubmeltido, nos termos do § 3 °, 
do art. 26 do deaeto n. 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932, á respe tiva inspecção ele satí.ele por 
nma junta d trez medicos, designado pela Caixa. 

A rt 11." A prova de legitimação e reconhecimento pod ·rá :ser vrocessaua por meio <l 
certidão uo Lermo do rcgisto civil de nascimento, do termo de celebração do casamento, ela 
esCI'iptura de legitimação, do testamento ou da sentença judicial p:t -arla em julgado. 

Paragrapho unico. S mpre que se verificar a existencia dessa classe de beueficiariosl pode
r;( o as~ociado diricrir-s á Caixa, que lhe prestará esclarecimentos mais minuciosos . 

Art. 12. 0 A prova attinente aos beneficiados que viverem ás expensa exclusivas dos as
ociaclos poderá er processada por meio de declaração de dois companheiros de serviço de te ulti

mo, maiores de 21 annos. 
Art. 13. 0 Tanto nos attestados firmados por autoridade policial como nas certidões d<.! 

iclade e ele casamento, " respectivas firmas devet·ão ser reconhecidas por tabellião . 

Art. 14. 0 A mesma formalidade constante do a•·tigo anterior, s •rá observada nos attes
Lado~ de tempo de serviço fornecidos por outras empresas sujeita á lei vigente, attestados esses, 
que deverão er firmados pelo. directores das mesmas ou seus substitutos legaes. 

Art. 15. 0 Quatquer alteração que se venha a verificar no estado civil dos associados ou 
do seus beneficiaria , deverá ser comunicada immediatamente á Caixa, observando-se identica 
medida no caso de fallecimento ou mudança de residencia. 

Art. 16. o Todo associado ou beneficia rio brasileiro nascido no per iodo de 11 de Janeiro 
de 1888 a 18 de Fevereiro de 1931, que não possua certidão elo termo ele registro civil respecti~o. 
poderá ol?te-la, de conformidade com o decreto numero 19.710 daquella ultima data. 

Art. 17 n Nos casos de pensões, as provas de celibato e viuvez deverão ser renovadas de 
~eis em seis mezes, sob pena de suspensão temporaria das ditas pe11~ões, até que seja pr enchida 
eR~a formalidade legal. 

DA PERDA DE DIREITO Â PENSÃO 

Art. 18. 0 Perdem o direito á pensão, nos termos do art. 34 do decr to 11. 20.465, de 
1 <le Outubro de 1931, os seguintes beneficiarias: 

1. 0 a viuva, a filha e a irmã solteira, que contrahír nupcias; 

2. 0 os filhos que completarem 18 annos de idade, exceptuados os in validos; 

3. 0 os beneficiarias de qualquer categoria, nos casos devidamente comprovado!' de vitht 
de~honesta ; 

4. 0 os paes e filhos in:validos, quando ces~ar a juvalide?.: 

5. o os beneficiados que deixarem de viver ás · expensas do associado. 

Rio de Janeiro, 20 de Maio de 1933. -Deodato Mat·a, ~esidente. 

J 
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JNS'l'HUÇ~ÕES A QU..I:C SE l~J~;Li'J~RE A .JoHTAIUA J!), .'P1~DJDA Pl~LO Pl~1~SlD1i~r '1'~ 
DO CONSELHO NACfON ALDO THABALHU ICM 20 DE MAIO DO COPHJi)N'l'E 
A~NO, I ARA QUI~ :B'AÇAM P RTE lNTEGRAN'l'l~ DOS REGlMP.)NTOS 
fNTERNOS DAS CAIXA DE APO ' Ji)NTADOHTA 10 PJi:NSÕE". 

IH; ' lJOOUMl!!N'rOS 

Art. 1.'> Ficam assim tiisaiminados, segundo a classificação resp cLiva, H do ·umenlos 
a qne se referem o artigo 42 e seus paragraphos, elo decreto 11. 20.+65, ele 1 de Outubro ele 
1931, para inscripção dos a:!Sociados c ·eus b 11 ficiarios nas secr t<u·ias d<u; Caixas <le Apo enb
noria e Pen, õ · · : 

a) Associado so/tt;iro: 
Ficha individual, treH photographias e prova de iüade. 
b) Associado casado: 
Os mesmo!S docnmentos da a.linca a, a crescidos das pro as de casamento c• de r •bidencia; 
c) .Espost~: 

Provas de idade e de rcsidencia, attestado de vaccinação e tres pequenas photographias; 
d) Marido ·i,waJido: 
O mesmos documentos da alinea c, accrl!sciuos das provas de casame11to, ~.1 iuvalidez ~ 

de gue vive ás cxpen as exclu ivas ela associac1a; 
e) Filhos le,t;itt?Jios: 
Os mesmos documentos <la alinea c . accrescido.- d<1 prüva ele c-·libat.o para os de ~cçndentes 

do sexo I minino; 
/) F/lhos legzt/mado : 
Os mesmos documentos da alinea 1' , accrescirlos da prova de legitilllação; 
.() Filhos adoptivos : 
Os mesmos documentos da alínea e, accrescidos da prova de adopção; 
h) Paz' inva!iio: 
Os me!';mos documentos da alinea e, accrcscidos da prova de que vive ás expensas exclu- ' 

siva~ . do associado; 
t) M ãi vi uva : 
Os mesmos documentos da alinea h, substituindo-se a prova de invalide?. pela de vtuvez; 
;J Irmã solteira: 
Os mesmos documentos da alínea e, accrcscidos tia prova de que vive ás expensas exclusi-

vas do associado ; 
k) Filhos, de qualrpte1' idade, inva/idos: 

Os mesmos documentos da alinea j, accrescidos da prova de invalidez. 

§ 1. 0 Os documentos referentes a filhos naturacs. reconhecidos ou não, bem como os 
parentes do sexo feminino, até 3. 0 gráu, vivendo ;ís expe11sas exclusivas do associádo, s6 serão 
processados mediante audiencia prévia ela Caixa. 

§ 2. 0 Os documentos a que se r ferem a: alineas e, f, Jf, j c k, deverão ser fornecidos, 
separadamente para cada beuefi.ciario. 

Art. 2.1) O pedido de inscripção constará ela ficha útdividua/., segundo modelo para ess~.: 
fim fornecido pela Caixa, isento de sello nos termos tio art. 6 7, do decreto numero 20.465 de 1 
de Outubro de 1931. 

Paragrapho unico Na hypothese do associado ser anaphalbeto, qualquer pessoa poderá 
encher os dizere e assignar a seu rôgo, a ficha àz.d1'vidual, na presença de duas testemunhas. 
que tambem lançarão, na mesma, as suas respeétivas assignaturas. 

Art. 3. 0 As photographias não poderão exceder de 3 1
/ 2 x 4 centimetros, devendo ser re

mettidas á Caixa em enveloppe fechado e trazerem no ver o o nome do photographado e a data 
em que foram tiradas, sendo, por~m. de toda a conveniencia não pregarem em folhas d<· papel 
nem tampouco em cartões. 

Art. 4. 0 O attestado de vaccinaçãci poderá ·He.t fornecido pelo~ 111.enico!:1 ô~ Caixa ou nos 
postos de prophylaxia do Departamento Nacional de Saude Pnblica. 

Art. S. 0 A prova de idade, constará da certidão do termo do registro civil de nascimento, 
para os nascidos no regime republicano, ou de certificado de baptismo para · os que nascer am 
antes des::se regime. · 
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ri.) -.- · &AIXA DE APOSENTADOR-i'Â ~SOES 
Õ\ 1 CENTRAL DO BRASIL 

INSC~IPÇÀO DE CONTRIBUINTES 

(NOMI\ t:OM PJ.K'l'O) 

·····!-- ............................................................. ~~-~ ........ .9..-o .~~-&.tl ............................................................................................... . 
(NOME DA 1!8'1'11 AilA) \.') 

t.ooa 1 em que trabalha.: ............ ~'2>.~ .. --~.().~~t)~ .......................................................................................... . 
Ca.tego r ia ..... ~ .... ~~~~ ... k .... ~~ ................... Di v i s ã o ... ~~ ............................................................. . <:]--- .- ..;) . 
Ja. trabalhou em outra Empre za ? .... ~ .......................................................................................................................... . 

Onde nasoeu?~~~~~~~·~~).~''":"~~C!'-~- . 

Da. ta. de seu na s o i me n t o ... ~.S) .... k ..... ~-~~-~-----~ ...... -A .. ~-~--~ .............................................................. .. 
'& s ta do o i v i 1 --~~~-----=-.,.,.,-----~-"'"""""~----~" ~----~<:>.~v'k.!..~-------------------------------------
On de reside ?~~-'--~-~~~~-~=-~::~:r: ............................................................................................................................ . 

--~-~-~~ ........ ~~À.<:l .... ~~ ................................................................................... .. 
(NOMI! IJO PfoE) 

• Fi 1 i a Q á o -~;~~- "'-tw_"""'..:..,~ ~ :~'~ ___ . ___ _ __ --------------------- __ 
BENEFICIARIOS 

--

1 

Data do I Lo~ol do registro 
nascimento ~nascimento 

========================~======= 

NOME Estado 
civi l 

Grão de - I parentesco \ 

~ .... ~ :6"~ ~~l>..... ,i'i~ __ \o:\.~'\ :'\:k;,,,.,,~ ~"'-lo~ ~"\f"•·L 
---~-~.L. ... ~~~ .. ---~~À() ... ..... -~~-~ .k.~.\~1 ...... ~~-~~ .......... A~~/\A)~ .. -~~~- ...... . 
.. ~.~-----~ .... -~,Ç),~k .... l.a~.~~-- .. ~:-: .. ~.:-::-.:\,~ .................... \\; .................................. :.\.\ ...... ..................... \., .............. . 
·--~~\ •..•. ~.~~----~~~t) ........ ~~J>-.~ .. 1~\ ...................... ~ ...................... ~~~----·· · ... ~~ ............ . 
............. ~.~~~AJ ....... ~~-h-)0 ....................... ~-~~1\~~ .................... \,\ ................... -~-~~... . .. ~~~ ...... .. 

J .. ~~ .. ~ .. -~~À1l .... 'i:-:: .~.~:\~~-11. ...................... M, ................... ............. '-'-"'"'"''" ............... \.\ ............... .. 

I J.e>trJ . ......................... .. , ............... l .. 7. ................................................................................................................................................................... .................................. . 

...... ;;;;.:···.:;.r ;·~;.;,;t:;;;'i :::~:.-;t~.;;;;;;;jii!oj'ij,:;;· ........... ~................... ... .... ............................ .. ....................................................................................................... .. 

..... .j..pg(,;~~~rh~::~.;~:~:~~~~t~~-c:··cto·~--- .............................................................................................................................................................. . 
j 8c·a.:.1l, 1 heruoporis o Ri,) d'Ouro 

ll~~~;v .: ~::~~ :.:· : ::~::::?:::::~:_: ::::~::~ 
......... . ............................... ~~-~-.,,.:,.,2-\.,~> ::\S\ .. d e . - ~"..,~·..... . ...... de 191-:l- .. 

As si gna t ur a ...................... Jl.//.Jo..lííPcY.t . ...i.() ......... :(j~~~t. ................................................................................................................. .. 



ATTENÇÃO 

No quadro 11 Beneficiarios 11 o contribuinte deverá incluir a e 

e a,s pessoas de sua família, DENTRE AS AQUI MENCIONADAS, que vivem á 

expensas: 

a) marido invalido; b) filhos legitimas, naturaes, legitimados re

conhecidos ou adaptados legalmente, com menos de 18 annos; c) filhas 

emquanto solteiras; d) pae invalido; e) mãe viuva.; f) irmãs emquanto sol

teiras e menores; g) filhos aleijados ou com outros defeitos physicos que 

os tornem invalidas, com qualquer idade. 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS COM ESTA DECLARAÇÃO: 

1) PARA O CONTRIBUINTE SOLTEIRO: attestado de vaccina certidão de 

registro civil de nascimento e 2 retratos pequenos; 

2) PARA O CONTRIBUINTE CASADO: attestado de vaccina, certidão de 

casamento e 2 retratos peqrenos; 

3) PARA ESPOSA: certidão de casamento; 

4) PARA FILHAS SOLTEIRAS e filhos menores de 18 ~nnos: certidão de 

registro civil de nascimento; 

5) PARA FILHOS ADOPTADOS LEGALMENTE: certidão de registro civil 

de nascimento e próva de adopção; 

6) PARA FILHOS LEGITIMADOS, menores de 18 annos: certidão de re

gistro civil de nascimento e prova de legitimação; 

7) PARA IRMÃS SOLTEIRAS: certidão de registro civil de nascimen

to e certidão de obito ou invalidez de seus paes; 

8) PARA MARIDO INVALIDO: prova de invalidez e certidão de casa

mento; 

9) PARA PAE INVALIDO: prova de invalidez e certidão de registro 

civil do contribuinte; 

10) PARA MÃE VIUVA: certidão de casamento dos paes do contribuinte 

e certidão de obito do progenitor; 

11) PARA FILHOS aleijados ou com defeitos physicos que os tornem 

invalidas, certidão de registro civil de nascimento, ficando a 

prova de invalidez subordinada ao Serviço Médico da Caixa. 

OBSERVAÇÕES 

1 .~-- se o contribuinte não souber escrever, um outro contribuinte deverá 
assignar a seu rogo, em presença de dois outros contribuintes, que 
assignarão como testemunhas. 

2. n-- Não terá valor a declaração que não estiver visada pelo superior 
hierarchico do contribuinte. 

3 . 11 
- As p h o t o g r a p h i as de vem s e r r em e t t i das c o m o s de ma i s do o um e n t os 

em envolucro fechado, trazendo no .verso a assignatura do photo
graphado, e não devem ser colladas em papel ou cartão. 

' I 

~ 



CENTRAL DO BRASIL 

INSCRIPÇÀO DE CONTRIBUINTE 

N.o ____ ........................... .. 

------------------------~-~~;~~:;~- _() _________________________________ --- -··-o--- --,-- ··· -- o-- -------------------------------------------------------- · -- --------· ---
------------------------~-'r..tlir.l.O .... ~-º-------------------······-···--··- ··· .............................................................................................................. _____ ............... . 
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101 
• 

onde r e 8 ide ? ...... BU .... 2l.. .... ~ ..... 41?~J-~-------------~-ª! .......... S_ .. Q ... ~ªY.-J..º~-------------· ....................................................................... .. 
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Filiação 
( NOMT-: DO I'AE) 
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ATTENÇÃO 

No quadro 11 Benefioiarios 11 o contribuinte deverá incluir a es 

e as pessoas de sua familia,DENTREAS AQUI MENCIONADAS, que vivam a 

expensas: 

a) marido invalido; b) filhos legítimos, naturaes, legitimados, re

conhecidos ou adaptados legalmente, com menos de 18 annos; ~filhas 

emquanto solteiras: d) pae invalido; e) mãe viuva ou solteira; f) irmãs 

emquanto solteiras;g) filhos aleijados ou com outros defeitos physioos 

que os tornem invalidas em qualquer idade. 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS COM ESTA DECLARAÇAO: 

1) PARA O CONTRIBUINTE SOLTEIRO: attestado de vaccina, certidão de 

registro civil de nascimento e 2 retratos pequenos; 

2) PARA O CONTRIBUINTE CASADO: a.ttestado de vaccina, certidão de 

casamento e 2 retratos pequenos; 

3) PARA ESPOSA: certidão de casamento; 

4) PARA FILHAS SOLTEIRAS e filhos menores de 18 annos: certidão de 

registro civil de nascimento; 

5) PARA FILHOS ADOPTADOS LEGALMENTE: certidão de registro civil 

de nascimento e prova. de adopoão; 

6) PARA FILHOS LEGITIMADOS, menores de 18 annos: certidão de re

gistro civil de nasoiment e prova de legitimaoão; 

7) PARA IRMÃS SOLTEIRAS: certidão de registro civil de nascimen

to e certidão de obito ou invalidez de seus paes: 

8) PARA MARIDO INVALIDO: prova de invalidez e certidão de casa-

manto; 

9) PARA PAE INVALIDO: prova de invalidez e certidão de registro 

civil de nascimento do contribuinte; 

10) PARA MAE VIUVA: certidão de casamento dos paes do contribuinte 

e certjdão de obito do progenitor e de nascimento do associado; 

11) PARAFILHOS aleijados ou com defeitos physicos que os tornem 

invalidas, certidão de registro civil de nascimento , ficando a 

prova de invalidez subordinada ao Serviço Medico da Caixa. 

OBSEHV.AÇÕES 

1 .a- se o contribuinte não souber escrever, um outro contribuinte deverá 
assignar a seu rogo. em presenoa de dois outro s contribuintes, que 
assignarão como tef'temunhas . 

2 a-Não terá valor a deolara.oão que não estiver visada. pelo superior 
hierarchico do contribuinte. 

3 a-- As photographias devem ser remettidas com os demais documentos 
am envoluoro f e chado, trazendo no verso a assignatura do photo
grap hado, e não devem ser oolladas em papel ou cartão. 

J 

J 



A DE APOSENTADORIA E PENSÚES 
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ATTENÇÃO 

No quadro 11 Beneficiar1os 11 o contribuinte deverá incluir a 

e as pessoas de sua familia, DENTRE AS AQUI MENCIONADAS, que vivem 

expensas : 

a) marido invalido; b) filhos legitimes, legitimados, naturaes 

conhecidos ou adoptados legalmente, com menos de 18 annos; c) fi has 

emquanto solteiras; d) pae invalido; e) mãe viuva; f) irmãs emquanto sol

teiras e menores; g) filhos aleijados ou com outros defeitos physicos que 

os tornem invalides, com qualquer idade. 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS COM ESTA DECLARAÇAO: 

1) PARA O CONTRIBUINTE SOLTEIRO: attestado de vaccina, certidão de 

registro civil de nascimento e 2 retratos pequenos; 

2) PARA O CONTRIBUINTE CASADO: attestado de vaccina, certidão de 

casamento e 2 retratos pequenos; 

3) PARA ESPOSA: certidão de casamento; 

4) PARA FILHAS SOLTEIRAS e filhos menores d• 18 annos: certidão de 

registro civil de nascimento; 

5) PARA FILHOS ADOPTADOS LEGALMENTE: certidão de registro civil 

de nascimento e próva de adopção; 

6) PARA FILHOS LEGITIMADOS, menores de 16 annos: certidão de re

gistro civil de nascimento e prova de legitimação; 

7) PARA IRMÃS SOLTEIRAS: certidão de registro civil de nascimen

to e certidão de obito ou invalidez de seus paes; 

8) PARA MARIDO INVALIDO: prova de invalidez e certidão de casa-

manto; 

9) PARA PAE INVALIDO: prova de invalidez e certidão de registro 

civil do contribuinte; 

10) PARA MÃE VIUVA : certidão de casamento dos paes do contribuinte 

a certidão da obito do progenitor; 

11) PARA FILHOS aleijados ou com defeitos physicos que os tornem 

invalides, certidão de registro civil de nascimento, ficando a 

prova de invalidez subordinaàa ao Serviço Médico da Caixa. 

OBSERVAÇÕES 

1 . [\- Se o contribuinte não souber escrever, um outro contribuinte deverá 
assignar a seu rogo, em presença de dois outros contribuintes, que 
assignarão como testemunhas. 

2. n- Não terá valor a declaração que não estiver visada pelo superior 
hierarchico do contribuinte . 

s .n- As photographias devem ser remettidas com os demais documentos 
em envolucro fechado, trazendo no verso a assignatura do photo
graphado, e não devem ser colladas em papel ou cartão. 
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• 

DEPART O DE JUSTIÇA DO 

C -8 {l4/,5·SDI-,t '( §/1 &_ ~ et br de 19 1, 

Sr, Agent da Eatavão 4oa Correios e Telégrat •· 

Floriano • 'rADO DO RIO DE J mo. 

J 

/ 

ofd 

Solicito voaaaa pr vidênoiaa no sentido de aer in -
tormado a eeta D1v1 ão, c a po aivel brev1 ade, ai t 1 entregue 

- a Sr. Ant•n1 O doa , n asa cidade O.e loriano, o ofÍcio aob n• 

SDI-169/41, datado de 31 de julho Últ1 o. 

Outrossim,· eaclareQ -vos que o referido otfcio t.2, 

u o n 14 214, no Depart ento doa Oorrei~ e Telésratoa, co 

aed neata Capital. 

Saud.açõea. 

a) -
Oawal o Soares 

Dir tor a Divisão e roceaao . 



/~ 
I ·. 

/.· ) 
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1 1 

• :l. 't rr 

or io gr foA 

Flori o - t o J n ·ro. 

e c o nto 

1 ' bro 1to do o !cio 

.D. I. l6Q/4l, lt 1 e nt ruo r o,_ 

licito v o s ov1 ont l 

o~ 'cio t i Vi o, OOi _or b i l . 

u ç • 

do 

iieto D1 1 
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Antonio Cardoso ' 
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~. cwp o -ifJ;T'O~nç) ~J 
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MINISTÉRIO DO TRABAL..HO. INDÚSTRIA E' COM E R C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, O . F. 

Em ~1 de Julho de 1941. 

Sr. Antonio Cardoso. 

Floriano - Estado do Rio de Janiiro. 

Atim de concluir a apuração da vossa identidade, de

terminada pelo despacho do Sr. Ministro no processo em que recl~ 

mais contra a Eatrada de Ferro Central do Br sil, solicito intor -
meia a esta Divisão, dentro do praze de 15(quinze) dias, contado 

do recebimento deste, qual a vossa filiação, data de nascimento 

e nacionalidade, bem como seja remetida vossa fotografia. 

Saudações 

Oswaldo Soares 

Diretor da Divisão de Proceaso 

• 

.. 
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Reclamante -

Reclamada 

~l.ssunto 

ntonio ardoso 

.Lstrada. de erro "'entral do :Srasil 

Reclamaç~o sobre cumpr mel to de decisão. 

R E C E R 

1 - acÓrdão de fls. 40 dete~~ rou o cancela -
... 

mento da pena de sus eusao imposta ao Rec amante e facu ta 

à Reclamada o direito de instaurar novo inquérito. 

acórdão de fls. 65, do Tribtm 1 Pleno,rejei -

tou os embargos oferecidos or ambas as artes. 

rocedente er&.., em nosso entender, a reclama -

ção de f s. 68, urna vez que o ca.nce amento d 
... 

suspensao 1m -

porta lo. ica.mente no direi to de retornar ao serviço e na 

obri ação de indenizar a Empreza ao empre ado os salários CO!: 

res ondentes ao per odo de seu ilegal afastamento. Tais con 

se uências resultam dos princi pies gerais de dlreito, e, or 

sua analo81a, se enquadra na reura do art. 13, parágrafo úni 

co, da Lei 62, de 1935· 

Empreza comw1icou, elo of cio de fls. 93, ue 

o Reclrunante pedira seu a roveitrunento e desistiu das solda 

das atrazada.s. ara com rovar sua alegação, junta as có -

ias de f'ls. 94 e 95, de declarações atribuidas ao Reclaman-

te. 

Reclamado notificado or edital, de ois da a 

infrut feras rovidências de fls. 
... 

, na.o compareceu p a r a 

renunciar-se sobre os aludidos documentos . 

2 - Em fe.ce do art. 13 do Decreto-lei n . 3.306, 

de 24 de maio de 1941, não compete mais à Justi a do Traba -

lho conhecer da matéria, nem mesmo na fase de execução, um a 
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-vez ue a ei nova nao previu nenhuma regra especia de di-

reito lntertemporal. O cultore s do direi to e tão de acôr 

do neste ont0, escrevem duardo S inola ' e Eduardo ' S in la 

•i ho. 
... 

As leia .. que ordenam, modificalll ou re uzem os orga.o 

' udiciários ez.1trar em vigor !medi trunen e. Substituida uma 
~ 

magistratura por outra., as causa s UP de f .. arecem passa1 · a 
• 

os novos magistrado . 
3 - nte 

r"Acla.mação, visto seu 

tência da. Jus ti a do 

T.r>~:Jt. de • i vi - V o I I ag. 2L 6 ). 

o exposto, o i no lo a.:r uivamento 

conhec monto hoje, ' escapar, a. com e 

Trab· lho. 

\ Rio, 8 de dezembro de 19L~l 

-- -- -------------~--~ -~------
.. ttili Vi va.cqua 

Procurador 

I l... -

• 

'r I 

da. 



GP 16 . 12 . 4J_ . 

Submeto os autos à elovada apreciação de S . ~x . o 

Sr. Ministro, opinando pelo 

I~ de de~em. bro de 1941 . 

c:--<tr~ ~ ~ """~ 
PHE SIDLNTE DO CNT 

~ .. 

:12 .~~ g',~)/~ ~ 
~ 

~-
't . 

M-rxc ~ 1 ~,- ' 1 8 
;<ecebfdo _L r-

I'rc·J':l r d o c. t.a.:.cto do (l.'Jr.t!I'Jf"~, íft;l!tll• .. 

OffiCIAL,, 

___ . ____ deJ9 - -· 
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